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ATOS DA PRESIDÊNCIA / DIRETORIA GERAL

EDITAL

EDITAL 603/2023 - SEAUR
INSCRIÇÃO PARA O RODÍZIO DA 22ª ZE - SIMÃO DIAS
TORNA PÚBLICO:
A Excelentíssima Presidente do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE,
DESEMBARGADORA ELVIRA MARIA DE ALMEIDA SILVA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 28, inciso XVII, do Regimento Interno, FAZ SABER que, para os fins
estabelecidos no art. 5º da Resolução TRE/SE 23, de 27/11/18, publicada no DJE de 30/11/18, fica
aberta a inscrição para o cargo de Juíza/Juiz Eleitoral da 22ª Zona Eleitoral, sediada em Simão
Dias/SE, tendo em vista o término do biênio do Juiz Sidney Silva de Almeida que ocorrerá em 19/07
/2023, motivo pelo qual as interessadas e os interessados deverão apresentar inscrição para o
preenchimento da vaga. A inscrição deverá ser apresentada em formulário próprio na Corregedoria
Regional Eleitoral deste TRE/SE, nos 5 (cinco) dias úteis a contar da publicação deste edital, nos
termos dos §§ 1º e 2º, do art. 5º da citada Resolução, o qual será publicado no DIÁRIO DE
JUSTIÇA ELETRÔNICO, no sítio da internet deste Tribunal, situado no Centro Administrativo
Governador Augusto Franco, Variante 2, Lote 7 - Bairro América, CEP 49081-000 - Fone 3209-8600
, nesta Capital, com expediente das 7:00 às 13:00 horas, de segunda a sexta-feira.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Documento assinado eletronicamente por ELVIRA MARIA DE ALMEIDA SILVA, Presidente, em 19
/06/2023, às 11:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

ATOS DA DIRETORIA GERAL

PORTARIA

PORTARIA 576/2023
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE, RUBENS LISBOA
MACIEL FILHO, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo art. 1º, XX, da Portaria TRE
/SE 463/2021;
Considerando o disposto no artigo 2º da Resolução 23.323/2010, do Tribunal Superior Eleitoral;
Resolve:
Art. 1º. Publicar as diárias abaixo discriminadas:

NOME DA(O)
FAVORECIDA(O)

CARGO/
FUNÇÃO

EVENTO/LOCAL
SERVIÇO

PERÍODO DE
AFASTAMENTO

QTD.
D E
DIÁRIAS

DIÁRIAS
PAGAS

ORDEM
BANCÁRIA

ANA MARIA 
RABELO DE 
CARVALHO 

DANTAS

AJ/ CJ-3

Encontro 
Nacional de 
Secretários 
Judiciários. 
Brasília/DF.

14 a 17/06/2023 3,5
R$ 

2.288,72
801018

Encontro 
Nacional de 
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NOME DA(O)
FAVORECIDA(O)

CARGO/
FUNÇÃO

EVENTO/LOCAL
SERVIÇO

PERÍODO DE
AFASTAMENTO

QTD.
D E
DIÁRIAS

DIÁRIAS
PAGAS

ORDEM
BANCÁRIA

GUILHERME 
AUGUSTO 

GONÇALVES 
MUNIZ

TJ/ CJ-2 Secretários 
Judiciários. 
Brasília/DF.

14 a 17/06/2023 3,5 R$ 
2.288,72

801014

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por RUBENS LISBÔA MACIEL FILHO, Diretor(a)-Geral, em 
20/06/2023, às 11:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tre-se.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 1390062 e o código CRC 838481A2.

0008889-91.2023.6.25.8000 1390062v4
Criado por 024007832186, versão 4 por 024007832186 em 20/06/2023 10:58:26.

ATOS DA SECRETARIA JUDICIÁRIA

INTIMAÇÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS(12193) Nº 0601106-74.2022.6.25.0000

PROCESSO
: 0601106-74.2022.6.25.0000 PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (Aracaju 
- SE)

RELATOR : JUIZ TITULAR EDMILSON DA SILVA PIMENTA
FISCAL DA LEI : PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM SERGIPE
INTERESSADO : CRISTIANO BISPO DOS SANTOS
ADVOGADO : MARCOS ANTONIO MENEZES PRADO (4485/SE)

Poder Judiciário
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0601106-74.2022.6.25.0000
INTERESSADO: CRISTIANO BISPO DOS SANTOS
DECISÃO
CRISTIANO BISPO DOS SANTOS submeteu à apreciação desta Corte a prestação de contas de
sua campanha eleitoral, para o cargo de deputado federal, nas eleições de 2022.
Examinada a documentação juntada, a unidade técnica emitiu o parecer conclusivo nº 211/2023 (id
11659270), manifestando-se pela aprovação das contas em análise.
De igual forma, a Procuradoria Regional Eleitoral (PRE) pugnou pela aprovação das contas.
É o breve Relato. DECIDO.
Conforme relatado, a análise contábil final implementada pelo órgão técnico do TRE/SE consignou
que, "considerando o resultado da análise técnica empreendida, resta evidente a ausência de
vícios que comprometam a regularidade da prestação de contas. Dessa forma, manifesta-se este
analista pela APROVAÇÃO da prestação de contas."

Sendo assim, verifica-se que a prestação de contas em apreço encontra-se em acordo com o
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Sendo assim, verifica-se que a prestação de contas em apreço encontra-se em acordo com o
disposto na Lei 9.504/97 e na Resolução TSE 23.607/2019, haja vista que o(a) candidato(a)
comprovou a regularidade das contas prestadas à Justiça Eleitoral.
Pelo exposto, aprovo as contas de campanha eleitoral de CRISTIANO BISPO DOS SANTOS,
referentes às eleições 2022.
Intimações necessárias.
Aracaju (SE), em 19 de junho de 2023.
JUIZ(A) EDMILSON DA SILVA PIMENTA
RELATOR(A)

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600158-06.2020.6.25.0000

PROCESSO : 0600158-06.2020.6.25.0000 PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (Aracaju - SE)
RELATOR : DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE DIÓGENES BARRETO
FISCAL DA LEI : PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM SERGIPE
INTERESSADO : PARTIDO NOVO - NOVO (DIRETÓRIO NACIONAL)
ADVOGADO : ANNA CLARA GONTIJO BALZACCHI (58744/DF)
ADVOGADO : BARBARA MENDES LOBO AMARAL (21375/DF)
ADVOGADO : DANIEL DE CASTRO MAGALHAES (83473/MG)
ADVOGADO : FLAVIO HENRIQUE UNES PEREIRA (31442/DF)
ADVOGADO : RAPHAEL ROCHA DE SOUZA MAIA (52820/DF)
INTERESSADO : PARTIDO NOVO - NOVO (DIRETÓRIO REGIONAL/SE)
ADVOGADO : LUCAS BESSONI COUTINHO DE MAGALHAES (139537/MG)
ADVOGADO : PAULO AUGUSTO FERNANDES FORTES (131667/MG)
INTERESSADO : FRANCINALDO RODRIGUES SANTOS
INTERESSADO : LUIZ CLAUDIO ALVES DE SOUZA

Poder Judiciário
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL Nº 0600158-06.2020.6.25.0000
INTERESSADOS: PARTIDO NOVO (NOVO) - DIRETÓRIO NACIONAL, LUIZ CLAUDIO ALVES
DE SOUZA, FRANCINALDO RODRIGUES SANTOS, PARTIDO NOVO (NOVO) - DIRETÓRIO
REGIONAL/SE
DESPACHO
Apresentada a defesa pelo órgão nacional do partido (IDs 11428449 e 11440921), encaminhem-se
os autos à unidade técnica para análise da documentação juntada após o último parecer (ID
11349558) e emissão do parecer conclusivo previsto no artigo 38 da Resolução TSE n° 23.604
/2019, conforme estabelecido no despacho ID 11354268.
Apresentado o parecer conclusivo, o processo deve ser disponibilizado ao órgão partidário e aos
respectivos responsáveis, para o oferecimento das  (art. 40, I), e, sucessivamente,alegações finais
ao Ministério Público Eleitoral, para a emissão de  (art. 40, II),  (cinco) parecer ambos no prazo de 5

.dias
Após, sejam os autos conclusos.
Publique-se.
Aracaju(SE), em 15 de julho de 2022.
DESEMBARGADORA ELVIRA MARIA DE ALMEIDA SILVA

RELATORA
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RELATORA

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS(12193) Nº 0601168-17.2022.6.25.0000

PROCESSO
: 0601168-17.2022.6.25.0000 PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (Aracaju 
- SE)

RELATOR : JUIZ TITULAR EDMILSON DA SILVA PIMENTA
FISCAL DA LEI : PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM SERGIPE
INTERESSADO : ALECIO GRACA DA COSTA
ADVOGADO : ALLEF EMANOEL DA COSTA PAIXAO (11309/SE)
ADVOGADO : MARCIO CESAR FONTES SILVA (2767/SE)
ADVOGADO : RODRIGO TORRES CAMPOS (5527/SE)

Poder Judiciário
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0601168-17.2022.6.25.0000
INTERESSADO: ALECIO GRACA DA COSTA
DECISÃO
ALÉCIO GRAÇA DA COSTA submeteu à apreciação desta Corte a prestação de contas de sua
campanha eleitoral, para o cargo de deputado estadual, nas eleições de 2022.
Examinada a documentação juntada, a unidade técnica emitiu o parecer conclusivo nº 224/2023 (id
11659717), manifestando-se pela aprovação das contas em análise.
De igual forma, a Procuradoria Regional Eleitoral (PRE) pugnou pela aprovação das contas.
É o breve Relato. DECIDO.
Conforme relatado, a análise contábil final implementada pelo órgão técnico do TRE/SE consignou
que, "considerando o resultado da análise técnica empreendida, resta evidente a ausência de
vícios que comprometam a regularidade da prestação de contas. Dessa forma, manifesta-se este
analista pela APROVAÇÃO da prestação de contas."
Sendo assim, verifica-se que a prestação de contas em apreço encontra-se em acordo com o
disposto na Lei 9.504/97 e na Resolução TSE 23.607/2019, haja vista que o(a) candidato(a)
comprovou a regularidade das contas prestadas à Justiça Eleitoral.
Pelo exposto, aprovo as contas de campanha eleitoral de ALÉCIO GRAÇA DA COSTA, referentes
às eleições 2022.
Intimações necessárias.
Aracaju (SE), em 20 de junho de 2023.
JUIZ(A) EDMILSON DA SILVA PIMENTA
RELATOR(A)

SUSPENSÃO DE ÓRGÃO PARTIDÁRIO(14208) Nº 0600111-27.2023.6.25.0000

PROCESSO
: 0600111-27.2023.6.25.0000 SUSPENSãO DE ÓRGãO PARTIDáRIO 
(Aracaju - SE)

RELATOR : JUIZ TITULAR CRISTIANO CÉSAR BRAGA DE ARAGÃO CABRAL
FISCAL DA LEI : PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM SERGIPE

REPRESENTADA
: PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA - PDT (DIRETÓRIO REGIONAL
/SE)

REPRESENTANTE : PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM SERGIPE
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Poder Judiciário
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE
SUSPENSÃO DE ÓRGÃO PARTIDÁRIO Nº 0600111-27.2023.6.25.0000
REPRESENTANTE: PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM SERGIPE
REPRESENTADA: PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA - PDT (DIRETÓRIO REGIONAL
/SE)
DECISÃO
Determino a manutenção dos autos deste processo no arquivo provisório até que se conclua a
instrução do RROPCE nº 0600203-05.2023.6.25.0000.
Aracaju (SE), em 19 de junho de 2023.
JUIZ CRISTIANO CÉSAR BRAGA DE ARAGÃO CABRAL
RELATOR

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS(12193) Nº 0601346-63.2022.6.25.0000

PROCESSO
: 0601346-63.2022.6.25.0000 PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (Aracaju 
- SE)

RELATOR : JUIZ TITULAR CRISTIANO CÉSAR BRAGA DE ARAGÃO CABRAL
FISCAL DA LEI : PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM SERGIPE
INTERESSADO : CLEVSON DOS SANTOS PASSOS
ADVOGADO : HUNALDO BEZERRA DA MOTA NETO (5922/SE)
ADVOGADO : JOAO GONCALVES VIANA JUNIOR (1499/SE)
ADVOGADO : JOSE HUNALDO SANTOS DA MOTA (1984/SE)
ADVOGADO : JULIANA CORDEIRO CORREIA DA MOTA (9223/SE)

Poder Judiciário
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0601346-63.2022.6.25.0000
INTERESSADO: CLEVSON DOS SANTOS PASSOS
DECISÃO
Vistos etc.
CLEVSON DOS SANTOS PASSOS, candidata ao cargo de Deputado Estadual nas Eleições de
2022, submete à apreciação deste TRE sua prestação de contas de campanha.
Publicado edital informando a apresentação da prestação de contas (ID 11584835), não houve
impugnação, conforme certidão ID 11593143.
Emitido parecer técnico conclusivo pela aprovação das contas (ID 11659379), seguindo
manifestação do Ministério Público Eleitoral no mesmo sentido (ID 11659886).
É o relatório. Decido.
Realizado o exame técnico, a seção contábil deste TRE concluiu pela ausência de vícios que
comprometam a regularidade da prestação de contas, manifestando-se pela sua aprovação.
No mesmo sentido foi o entendimento do Ministério Público Eleitoral.
De fato, como bem mencionou a unidade técnica deste Tribunal, não se vislumbra nos autos falha
alguma que atente contra a confiabilidade e regularidade da escrituração contábil sub examine,
revelando-se, portanto, indubitável a aprovação das contas.

Estabelece o § 1º do art. 74 da Resolução TSE nº 23.607/2019 que, "Nas eleições gerais, na

http://www.tre-se.jus.br/
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Estabelece o § 1º do art. 74 da Resolução TSE nº 23.607/2019 que, "Nas eleições gerais, na
hipótese de manifestação técnica pela aprovação das contas, com parecer no mesmo sentido do
Ministério Público Eleitoral, o julgamento das contas poderá ser realizado por decisão monocrática."
Assim, nos termos do art. 74, inc. I, da aludida Resolução, julgo APROVADA a prestação de
contas de CLEVSON DOS SANTOS PASSOS relativa ao pleito eleitoral de 2022.
Publique-se. Intime-se.
Aracaju (SE), Em 19 de junho de 2023.
JUIZ CRISTIANO CÉSAR BRAGA DE ARAGÃO CABRAL
RELATOR

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS(12193) Nº 0601177-76.2022.6.25.0000

PROCESSO
: 0601177-76.2022.6.25.0000 PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (Aracaju 
- SE)

RELATOR : JUIZ TITULAR EDMILSON DA SILVA PIMENTA
FISCAL DA LEI : PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM SERGIPE
INTERESSADO : ERIOSVALDO CAMPOS
ADVOGADO : JOSE EDMILSON DA SILVA JUNIOR (5060/SE)
ADVOGADO : SAULO ISMERIM MEDINA GOMES (740/SE)

Poder Judiciário
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0601177-76.2022.6.25.0000
INTERESSADO: ERIOSVALDO CAMPOS
DECISÃO
ERIOSVALDO CAMPOS submeteu à apreciação desta Corte a prestação de contas de sua
campanha eleitoral, para o cargo de deputado estadual, nas eleições de 2022.
Examinada a documentação juntada, a unidade técnica emitiu o parecer conclusivo nº 210/2023 (id
11659264), manifestando-se pela aprovação das contas em análise.
De igual forma, a Procuradoria Regional Eleitoral (PRE) pugnou pela aprovação das contas.
É o breve Relato. DECIDO.
Conforme relatado, a análise contábil final implementada pelo órgão técnico do TRE/SE consignou
que, "considerando o resultado da análise técnica empreendida, resta evidente a ausência de
vícios que comprometam a regularidade da prestação de contas. Dessa forma, manifesta-se este
analista pela APROVAÇÃO da prestação de contas."
Sendo assim, verifica-se que a prestação de contas em apreço encontra-se em acordo com o
disposto na Lei 9.504/97 e na Resolução TSE 23.607/2019, haja vista que o(a) candidato(a)
comprovou a regularidade das contas prestadas à Justiça Eleitoral.
Pelo exposto, aprovo as contas de campanha eleitoral de ERIOSVALDO CAMPOS, referentes às
eleições 2022.
Intimações necessárias.
Aracaju (SE), em 19 de junho de 2023.
JUIZ(A) EDMILSON DA SILVA PIMENTA
RELATOR(A)

REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS ELEITORAIS(12633) Nº 0600175-37.2023.6.25.0000

http://www.tre-se.jus.br/
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PROCESSO
: 0600175-37.2023.6.25.0000 REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE 
OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (Aracaju - SE)

RELATOR : JUIZ TITULAR EDMILSON DA SILVA PIMENTA
FISCAL DA 
LEI

: PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM SERGIPE

REQUERENTE : PODEMOS - PODE (DIRETÓRIO REGIONAL/SE)
ADVOGADO : JOSE EDMILSON DA SILVA JUNIOR (5060/SE)
ADVOGADO : SAULO ISMERIM MEDINA GOMES (740/SE)

Poder Judiciário
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE
REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
ELEITORAIS Nº 0600175-37.2023.6.25.0000
REQUERENTE: PODEMOS - PODE (DIRETÓRIO REGIONAL/SE)
DESPACHO
Defiro a manifestação ministerial (id.11659165).
Intime-se o partido requerente para, no prazo de 20 (vinte) dias, se manifestar sobre a ausência
dos documentos indicados no mencionado parecer
Aracaju(SE), em 19 de junho de 2023.
JUIZ(A) EDMILSON DA SILVA PIMENTA
RELATOR(A)

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS(12193) Nº 0600411-91.2020.6.25.0000

PROCESSO
: 0600411-91.2020.6.25.0000 PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 
(Aracaju - SE)

RELATOR : DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE DIÓGENES BARRETO
Destinatário : TERCEIROS INTERESSADOS
INTERESSADO : GILVANI ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : ADONYARA DE JESUS TEIXEIRA AZEVEDO DIAS (011438/RN)
INTERESSADO : MARIA DE LOURDES ALVES DOS ANJOS
ADVOGADO : ADONYARA DE JESUS TEIXEIRA AZEVEDO DIAS (011438/RN)

INTERESSADO
: PARTIDO SOCIALISTA DOS TRABALHADORES UNIFICADO - PSTU 
(DIRETÓRIO REGIONAL/SE)

ADVOGADO : ADONYARA DE JESUS TEIXEIRA AZEVEDO DIAS (011438/RN)
ADVOGADO : CAIO AUGUSTO TADEU CARVALHO DE ALMEIDA (108281/MG)
TERCEIRO 
INTERESSADO

: PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM SERGIPE

Poder Judiciário
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE
EDITAL DE PRESTAÇÃO DE CONTAS NÃO PRESTADAS

A Secretaria Judiciária do Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe, nos termos do art. 54-B, inciso I,
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A Secretaria Judiciária do Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe, nos termos do art. 54-B, inciso I,
da Resolução TSE nº 23.571, de 29 de maio de 2018, alterada pela Resolução nº 23.662/2021, de
18 de novembro de 2021,
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento e a quem
interessar possa, que o INTERESSADO: PARTIDO SOCIALISTA DOS TRABALHADORES
UNIFICADO - PSTU (DIRETÓRIO REGIONAL/SE), GILVANI ALVES DOS SANTOS, MARIA DE
LOURDES ALVES DOS ANJOS, nos autos da PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº
0600411-91.2020.6.25.0000, relativas às Eleições Municipais de 2020, teve suas contas
JULGADAS NÃO PRESTADAS, com trânsito em julgado em 25.05.2023. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância, é expedido o presente Edital que será
publicado na forma da lei e na página do TRE/SE na internet, disponível no link https://www.tre-se.
jus.br/partidos/contas-partidarias/contas-partidarias, ou pela consulta processual por meio do
sistema PJe - Processo Judicial Eletrônico deste Tribunal, no endereço https://pje.tre-se.jus.br/pje
/login.seam.
Aracaju-SE, 19 de junho de 2023.
MAIRA GAMA TORRES
Servidora de Processamento

08ª ZONA ELEITORAL

ATOS JUDICIAIS

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600026-51.2022.6.25.0008

PROCESSO : 0600026-51.2022.6.25.0008 PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (ITABI - SE)
RELATOR : 008ª ZONA ELEITORAL DE GARARU SE
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DE SERGIPE

INTERESSADO
: COMISSAO PROVISORIA DO PARTIDO RENOVADOR TRABALHISTA 
BRASILEIRO DE ITABI/SE

INTERESSADO : JOSE GELIO OLIVEIRA DA SILVA
INTERESSADO : MARIA ZELIA SILVA SANTOS

JUSTIÇA ELEITORAL
008ª ZONA ELEITORAL DE GARARU SE
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600026-51.2022.6.25.0008 / 008ª ZONA
ELEITORAL DE GARARU SE
INTERESSADO: COMISSAO PROVISORIA DO PARTIDO RENOVADOR TRABALHISTA
BRASILEIRO DE ITABI/SE, MARIA ZELIA SILVA SANTOS, JOSE GELIO OLIVEIRA DA SILVA
SENTENÇA
Trata-se de processo instaurado em razão do não cumprimento da obrigação legal de prestar
contas pelo órgão municipal do Partido Renovador Trabalhista de Itabi/SE, referentes ao exercício
financeiro de 2021.
Citados os responsáveis da agremiação municipal para que suprisse a omissão no prazo de 3 dias,
nos termos do art. 30, I, "a" da Resolução TSE n.º 23.604/2019, deixou transcorrer in albis o prazo
para apresentação das contas.
Instado a se pronunciar nos autos, o Ministério Público Eleitoral opinou pelo julgamento das contas
como não prestadas.

É o relatório.
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É o relatório.
Decido.
Disciplina o art. 28 da Resolução TSE nº 23.604/2019:
"Art. 28. O partido político, em todas as esferas de direção, deve apresentar a sua prestação de
contas à Justiça Eleitoral anualmente até 30 de junho do ano subsequente, dirigindo-a ao:
I - Juízo Eleitoral competente, no caso de prestação de contas de órgão definitivo municipal ou
comissão provisória municipal ou zonal;
( )
§ 3º A prestação de contas é obrigatória mesmo que não haja o recebimento de recursos
financeiros ou estimáveis em dinheiro, devendo o partido apresentar sua posição patrimonial e
financeira apurada no exercício.
§ 4º A prestação de contas dos órgãos partidários municipais que não tenham movimentado
recursos financeiros ou bens estimáveis em dinheiro é realizada por meio da declaração de
ausência de movimentação de recursos no período, a qual deve ser apresentada no prazo
estipulado no caput e:
I - será preenchida e emitida no Sistema de Prestação de Contas Anual (SPCA);
II - deverá conter a indicação do presidente, do tesoureiro e dos seus eventuais substitutos no
período das contas, que são responsáveis, inclusive criminalmente, pelo teor da declaração
prestada;
III - será autuada de forma automática no Processo Judicial Eletrônico, na forma do art. 31; e
IV - processada na forma do disposto no art. 35 e seguintes.
§ 5º A extinção ou a dissolução de comissão provisória ou de diretório partidário não excluem a
obrigação de apresentação das contas relativas ao período de vigência da comissão ou do
diretório.
§ 6º Na hipótese do § 5º, a prestação de contas deve ser apresentada pela esfera partidária
imediatamente superior ou por quem suceder a comissão ou o diretório, com a identificação dos
dirigentes partidários de acordo com o período de atuação.
No caso em tela ficou constatado que mesmo após regularmente citados o Presidente e
Tesoureiro, o órgão partidário permaneceu omisso quanto a entrega das contas.
Dessa forma, impõe-se o seu julgamento na forma do art. 45, IV, 'a' com a sanção do art. 47, inciso
I, da Resolução TSE n. º 23.604/2019.
Assim sendo, acompanhando o Parecer do Ministério Público Eleitoral, JULGO NÃO PRESTADAS
as contas do órgão municipal do Partido Renovador Trabalhista de Itabi/SE com fundamento nos
arts. 45, IV, 'a' e art. 28, I, da Resolução TSE 23.604/2019, determinando a perda do direito de
recebimento de recursos oriundos do Fundo Partidário e do Fundo Especial de Financiamento de
Campanha enquanto não for regularizada a situação, nos termos do art. 47, I, da Resolução TSE n.
º 23.604/2019.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Com o trânsito em julgado, deve o Cartório providenciar:
a) o registro do julgamento no Sistema de Informações de Contas Eleitorais e Partidárias - SICO;
b) o cumprimento das providências listadas no art. 54-B, incisos I a III, da Resolução TSE n.º
23.571/2018.
Oficiem-se, ainda, os Diretórios Estadual e Nacional, a respeito da proibição de recebimento pelo
órgão municipal de recursos do Fundo Partidário e do Fundo Especial de Financiamento de
Campanha enquanto não regularizada a situação.
Após, arquivem-se os autos.
Gararu/SE, datado e assinado eletronicamente.
GLAUBER DANTAS REBOUÇAS
Juiz Eleitoral
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GLAUBER DANTAS REBOUÇAS
Juiz Eleitoral

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600021-29.2022.6.25.0008

PROCESSO
: 0600021-29.2022.6.25.0008 PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (GARARU - 
SE)

RELATOR : 008ª ZONA ELEITORAL DE GARARU SE
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DE SERGIPE

INTERESSADO
: COMISSAO PROVISORIA DO PARTIDO DA MOBILIZACAO NACIONAL DO 
MUNICIPIO DE GARARU

INTERESSADO : VALQUIRIA AZEVEDO DE ARAUJO CASTRO

JUSTIÇA ELEITORAL
008ª ZONA ELEITORAL DE GARARU SE
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600021-29.2022.6.25.0008 / 008ª ZONA
ELEITORAL DE GARARU SE
INTERESSADO: COMISSAO PROVISORIA DO PARTIDO DA MOBILIZACAO NACIONAL DO
MUNICIPIO DE GARARU, VALQUIRIA AZEVEDO DE ARAUJO CASTRO
SENTENÇA
Trata-se de processo instaurado em razão do não cumprimento da obrigação legal de prestar
contas pelo órgão municipal do Partido da Mobilização Nacional de Gararu/SE, referentes ao
exercício financeiro de 2021.
Citados os responsáveis da agremiação municipal para que suprisse a omissão no prazo de 3 dias,
nos termos do art. 30, I, "a" da Resolução TSE n.º 23.604/2019, deixou transcorrer in albis o prazo
para apresentação das contas.
Instado a se pronunciar nos autos, o Ministério Público Eleitoral opinou pelo julgamento das contas
como não prestadas.
É o relatório.
Decido.
Disciplina o art. 28 da Resolução TSE nº 23.604/2019:
"Art. 28. O partido político, em todas as esferas de direção, deve apresentar a sua prestação de
contas à Justiça Eleitoral anualmente até 30 de junho do ano subsequente, dirigindo-a ao:
I - Juízo Eleitoral competente, no caso de prestação de contas de órgão definitivo municipal ou
comissão provisória municipal ou zonal;
( )
§ 3º A prestação de contas é obrigatória mesmo que não haja o recebimento de recursos
financeiros ou estimáveis em dinheiro, devendo o partido apresentar sua posição patrimonial e
financeira apurada no exercício.
§ 4º A prestação de contas dos órgãos partidários municipais que não tenham movimentado
recursos financeiros ou bens estimáveis em dinheiro é realizada por meio da declaração de
ausência de movimentação de recursos no período, a qual deve ser apresentada no prazo
estipulado no caput e:
I - será preenchida e emitida no Sistema de Prestação de Contas Anual (SPCA);
II - deverá conter a indicação do presidente, do tesoureiro e dos seus eventuais substitutos no
período das contas, que são responsáveis, inclusive criminalmente, pelo teor da declaração
prestada;
III - será autuada de forma automática no Processo Judicial Eletrônico, na forma do art. 31; e

IV - processada na forma do disposto no art. 35 e seguintes.
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IV - processada na forma do disposto no art. 35 e seguintes.
§ 5º A extinção ou a dissolução de comissão provisória ou de diretório partidário não excluem a
obrigação de apresentação das contas relativas ao período de vigência da comissão ou do
diretório.
§ 6º Na hipótese do § 5º, a prestação de contas deve ser apresentada pela esfera partidária
imediatamente superior ou por quem suceder a comissão ou o diretório, com a identificação dos
dirigentes partidários de acordo com o período de atuação.
No caso em tela ficou constatado que mesmo após regularmente citado o Presidente Estadual do
Diretório, o órgão partidário permaneceu omisso quanto a entrega das contas.
Dessa forma, impõe-se o seu julgamento na forma do art. 45, IV, 'a' com a sanção do art. 47, inciso
I, da Resolução TSE n. º 23.604/2019.
Assim sendo, acompanhando o Parecer do Ministério Público Eleitoral, JULGO NÃO PRESTADAS
as contas do órgão municipal do PARTIDO DA MOBILIZAÇÃO NACIONAL de Gararu/SE com
fundamento nos arts. 45, IV, 'a' e art. 28, I, da Resolução TSE 23.604/2019, determinando a perda
do direito de recebimento de recursos oriundos do Fundo Partidário e do Fundo Especial de
Financiamento de Campanha enquanto não for regularizada a situação, nos termos do art. 47, I, da
Resolução TSE n.º 23.604/2019.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Com o trânsito em julgado, deve o Cartório providenciar:
a) o registro do julgamento no Sistema de Informações de Contas Eleitorais e Partidárias - SICO;
b) o cumprimento das providências listadas no art. 54-B, incisos I a III, da Resolução TSE n.º
23.571/2018.
Após, arquivem-se os autos.
Gararu/SE, datado e assinado eletronicamente.
GLAUBER DANTAS REBOUÇAS
Juiz Eleitoral

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600030-88.2022.6.25.0008

PROCESSO
: 0600030-88.2022.6.25.0008 PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (GARARU - 
SE)

RELATOR : 008ª ZONA ELEITORAL DE GARARU SE
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DE SERGIPE

INTERESSADO
: COMISSAO PROVISORIA DO PARTIDO REPUBLICANO BRASILEIRO - PRB 
DE GARARU/SE.

INTERESSADO : GABIELA OLIVEIRA DOS SANTOS
INTERESSADO : WILSON BELARMINO DOS SANTOS

JUSTIÇA ELEITORAL
008ª ZONA ELEITORAL DE GARARU SE
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600030-88.2022.6.25.0008 / 008ª ZONA
ELEITORAL DE GARARU SE
INTERESSADO: COMISSAO PROVISORIA DO PARTIDO REPUBLICANO BRASILEIRO - PRB
DE GARARU/SE., GABIELA OLIVEIRA DOS SANTOS, WILSON BELARMINO DOS SANTOS
SENTENÇA

Trata-se de processo instaurado em razão do não cumprimento da obrigação legal de prestar
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Trata-se de processo instaurado em razão do não cumprimento da obrigação legal de prestar
contas pelo órgão municipal do Partido Republicano Brasileiro de Gararu/SE, referentes ao
exercício financeiro de 2021.
Citados os responsáveis da agremiação municipal para que suprisse a omissão no prazo de 3 dias,
nos termos do art. 30, I, "a" da Resolução TSE n.º 23.604/2019, deixou transcorrer in albis o prazo
para apresentação das contas.
Instado a se pronunciar nos autos, o Ministério Público Eleitoral opinou pelo julgamento das contas
como não prestadas.
É o relatório.
Decido.
Disciplina o art. 28 da Resolução TSE nº 23.604/2019:
"Art. 28. O partido político, em todas as esferas de direção, deve apresentar a sua prestação de
contas à Justiça Eleitoral anualmente até 30 de junho do ano subsequente, dirigindo-a ao:
I - Juízo Eleitoral competente, no caso de prestação de contas de órgão definitivo municipal ou
comissão provisória municipal ou zonal;
( )
§ 3º A prestação de contas é obrigatória mesmo que não haja o recebimento de recursos
financeiros ou estimáveis em dinheiro, devendo o partido apresentar sua posição patrimonial e
financeira apurada no exercício.
§ 4º A prestação de contas dos órgãos partidários municipais que não tenham movimentado
recursos financeiros ou bens estimáveis em dinheiro é realizada por meio da declaração de
ausência de movimentação de recursos no período, a qual deve ser apresentada no prazo
estipulado no caput e:
I - será preenchida e emitida no Sistema de Prestação de Contas Anual (SPCA);
II - deverá conter a indicação do presidente, do tesoureiro e dos seus eventuais substitutos no
período das contas, que são responsáveis, inclusive criminalmente, pelo teor da declaração
prestada;
III - será autuada de forma automática no Processo Judicial Eletrônico, na forma do art. 31; e
IV - processada na forma do disposto no art. 35 e seguintes.
§ 5º A extinção ou a dissolução de comissão provisória ou de diretório partidário não excluem a
obrigação de apresentação das contas relativas ao período de vigência da comissão ou do
diretório.
§ 6º Na hipótese do § 5º, a prestação de contas deve ser apresentada pela esfera partidária
imediatamente superior ou por quem suceder a comissão ou o diretório, com a identificação dos
dirigentes partidários de acordo com o período de atuação.
No caso em tela ficou constatado que mesmo após regularmente citados o Presidente e
Tesoureiro, o órgão partidário permaneceu omisso quanto a entrega das contas.
Dessa forma, impõe-se o seu julgamento na forma do art. 45, IV, 'a' com a sanção do art. 47, inciso
I, da Resolução TSE n. º 23.604/2019.
Assim sendo, acompanhando o Parecer do Ministério Público Eleitoral, JULGO NÃO PRESTADAS
as contas do órgão municipal do Partido Republicano Brasileiro de Gararu/SE com fundamento nos
arts. 45, IV, 'a' e art. 28, I, da Resolução TSE 23.604/2019, determinando a perda do direito de
recebimento de recursos oriundos do Fundo Partidário e do Fundo Especial de Financiamento de
Campanha enquanto não for regularizada a situação, nos termos do art. 47, I, da Resolução TSE n.
º 23.604/2019.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Com o trânsito em julgado, deve o Cartório providenciar:
a) o registro do julgamento no Sistema de Informações de Contas Eleitorais e Partidárias - SICO;
b) o cumprimento das providências listadas no art. 54-B, incisos I a III, da Resolução TSE n.º
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a) o registro do julgamento no Sistema de Informações de Contas Eleitorais e Partidárias - SICO;
b) o cumprimento das providências listadas no art. 54-B, incisos I a III, da Resolução TSE n.º
23.571/2018.
Oficiem-se, ainda, os Diretórios Estadual e Nacional, a respeito da proibição de recebimento pelo
órgão municipal de recursos do Fundo Partidário e do Fundo Especial de Financiamento de
Campanha enquanto não regularizada a situação.
Após, arquivem-se os autos.
Gararu/SE, datado e assinado eletronicamente.
GLAUBER DANTAS REBOUÇAS
Juiz Eleitoral

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS(12193) Nº 0600042-05.2022.6.25.0008

PROCESSO
: 0600042-05.2022.6.25.0008 PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 
(GARARU - SE)

RELATOR : 008ª ZONA ELEITORAL DE GARARU SE
FISCAL DA 
LEI

: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DE SERGIPE

REQUERENTE : JAILTON SANTOS DE MELO
ADVOGADO : JAIRO HENRIQUE CORDEIRO DE MENEZES (3131/SE)
REQUERENTE : JOAO FRANCISCO ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA JUNIOR
ADVOGADO : JAIRO HENRIQUE CORDEIRO DE MENEZES (3131/SE)
REQUERENTE : PARTIDO PROGRESSISTA COMISSAO PROVISORIA DE GARARU
ADVOGADO : JAIRO HENRIQUE CORDEIRO DE MENEZES (3131/SE)

JUSTIÇA ELEITORAL
008ª ZONA ELEITORAL DE GARARU SE
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (12193) Nº 0600042-05.2022.6.25.0008 / 008ª ZONA
ELEITORAL DE GARARU SE
REQUERENTE: PARTIDO PROGRESSISTA COMISSAO PROVISORIA DE GARARU, JAILTON
SANTOS DE MELO, JOAO FRANCISCO ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA JUNIOR
Advogado do(a) REQUERENTE: JAIRO HENRIQUE CORDEIRO DE MENEZES - SE3131-A
Advogado do(a) REQUERENTE: JAIRO HENRIQUE CORDEIRO DE MENEZES - SE3131-A
Advogado do(a) REQUERENTE: JAIRO HENRIQUE CORDEIRO DE MENEZES - SE3131-A
SENTENÇA
- RELATÓRIO
Trata-se de prestação de contas de campanha simplificada do DIRETÓRIO DO PARTIDO
PROGRESSISTA do Município de Gararu, relativa às Eleições de 2022.
Publicado o edital, decorreu o prazo legal sem impugnação.
O cartório eleitoral apresentou parecer conclusivo pela aprovação das contas, por não identificar
qualquer tipo de irregularidade.
Instado a manifestar-se, o Ministério Público Eleitoral pugnou pela aprovação das contas, nos
termos do artigo 74, inciso I, da Resolução TSE nº 23.607/2019.
- FUNDAMENTAÇÃO

Prefacialmente, verifico que as contas finais foram apresentadas diretamente no Sistema de
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Prefacialmente, verifico que as contas finais foram apresentadas diretamente no Sistema de
Prestação de Contas Eleitorais - SPCE, em conformidade com o artigo 64, §1º, da Resolução TSE
nº 23.607/19, e entregues à Justiça Eleitoral e validadas em Cartório dentro do prazo previsto na
Resolução TSE nº 23.632/20.
Todos os documentos exigidos no sistema simplificado de prestação de contas, detalhados nos
artigos 64, caput, e 53, II, ambos da Resolução TSE nº 23.607/19, foram juntados ao processo.
Tanto a unidade técnica quanto o Ministério Público Eleitoral manifestaram-se pela aprovação das
contas, sem ressalvas, haja vista não haver nenhuma impropriedade capaz de comprometer a
regularidade das mesmas.
Desse modo, não há motivos para novas diligências, aplicando-se o artigo 67 da Resolução TSE
nº 23.607/19, a saber:
"Art. 67. As contas serão julgadas sem a realização de diligências, desde que verificadas,
cumulativamente, as seguintes hipóteses:
I - inexistência de impugnação;
II - emissão de parecer conclusivo pela unidade técnica nos tribunais, ou pelo chefe de cartório nas
zonas eleitorais, sem identificação de nenhuma das irregularidades previstas no art. 65; e
III - parecer favorável do Ministério Público."
- DISPOSITIVO
Diante dos fatos e argumentos expostos, julgo APROVADAS as contas do DIRETÓRIO PARTIDO
PROGRESSISTA DE Gararu, relativas às Eleições de 2022, com fundamento nos artigos da Lei nº

 9.504/97 c/c o artigo 74, inciso I da 30, inciso I,Resolução TSE nº 23.607/2019.
Registre-se no Processo Judicial Eletrônico -PJe -ZE.
Publique-se no DJE, servindo o ato como intimação do prestador (art. 98, §7º, da Resolução TSEnº
23.607/19).
Ciência ao Ministério Público Eleitoral por meio do Processo Judicial Eletrônico -PJe -ZE (art. 99 da
Resolução TSE nº 23.607/19).
Havendo trânsito em julgado, arquive-se.
Gararu/SE, datado e assinado eletronicamente.
GLAUBER DANTAS REBOUÇAS
Juiz Eleitoral

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600032-58.2022.6.25.0008

PROCESSO
: 0600032-58.2022.6.25.0008 PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (GARARU - 
SE)

RELATOR : 008ª ZONA ELEITORAL DE GARARU SE
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DE SERGIPE

INTERESSADO
: DIRETORIO MUNICIPAL DO PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO GARARU 
SE MUNICIPAL

INTERESSADO : SILVIO RENATO PEREIRA DE MELO

JUSTIÇA ELEITORAL
008ª ZONA ELEITORAL DE GARARU SE
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600032-58.2022.6.25.0008 / 008ª ZONA
ELEITORAL DE GARARU SE
INTERESSADO: DIRETORIO MUNICIPAL DO PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO GARARU SE
MUNICIPAL, SILVIO RENATO PEREIRA DE MELO

SENTENÇA
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SENTENÇA
Trata-se de processo instaurado em razão do não cumprimento da obrigação legal de prestar
contas pelo órgão municipal do Partido Socialista Brasileiro de Gararu/SE, referentes ao exercício
financeiro de 2021.
Citados os responsáveis da agremiação municipal para que suprisse a omissão no prazo de 3 dias,
nos termos do art. 30, I, "a" da Resolução TSE n.º 23.604/2019, deixou transcorrer in albis o prazo
para apresentação das contas.
Instado a se pronunciar nos autos, o Ministério Público Eleitoral opinou pelo julgamento das contas
como não prestadas.
É o relatório.
Decido.
Disciplina o art. 28 da Resolução TSE nº 23.604/2019:
"Art. 28. O partido político, em todas as esferas de direção, deve apresentar a sua prestação de
contas à Justiça Eleitoral anualmente até 30 de junho do ano subsequente, dirigindo-a ao:
I - Juízo Eleitoral competente, no caso de prestação de contas de órgão definitivo municipal ou
comissão provisória municipal ou zonal;
( )
§ 3º A prestação de contas é obrigatória mesmo que não haja o recebimento de recursos
financeiros ou estimáveis em dinheiro, devendo o partido apresentar sua posição patrimonial e
financeira apurada no exercício.
§ 4º A prestação de contas dos órgãos partidários municipais que não tenham movimentado
recursos financeiros ou bens estimáveis em dinheiro é realizada por meio da declaração de
ausência de movimentação de recursos no período, a qual deve ser apresentada no prazo
estipulado no caput e:
I - será preenchida e emitida no Sistema de Prestação de Contas Anual (SPCA);
II - deverá conter a indicação do presidente, do tesoureiro e dos seus eventuais substitutos no
período das contas, que são responsáveis, inclusive criminalmente, pelo teor da declaração
prestada;
III - será autuada de forma automática no Processo Judicial Eletrônico, na forma do art. 31; e
IV - processada na forma do disposto no art. 35 e seguintes.
§ 5º A extinção ou a dissolução de comissão provisória ou de diretório partidário não excluem a
obrigação de apresentação das contas relativas ao período de vigência da comissão ou do
diretório.
§ 6º Na hipótese do § 5º, a prestação de contas deve ser apresentada pela esfera partidária
imediatamente superior ou por quem suceder a comissão ou o diretório, com a identificação dos
dirigentes partidários de acordo com o período de atuação.
No caso em tela ficou constatado que mesmo após regularmente citados o Presidente e
Tesoureiro, o órgão partidário permaneceu omisso quanto a entrega das contas.
Dessa forma, impõe-se o seu julgamento na forma do art. 45, IV, 'a' com a sanção do art. 47, inciso
I, da Resolução TSE n. º 23.604/2019.
Assim sendo, acompanhando o Parecer do Ministério Público Eleitoral, JULGO NÃO PRESTADAS
as contas do órgão municipal do Partido Socialista Brasileiro de Gararu/SE com fundamento nos
arts. 45, IV, 'a' e art. 28, I, da Resolução TSE 23.604/2019, determinando a perda do direito de
recebimento de recursos oriundos do Fundo Partidário e do Fundo Especial de Financiamento de
Campanha enquanto não for regularizada a situação, nos termos do art. 47, I, da Resolução TSE n.
º 23.604/2019.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Com o trânsito em julgado, deve o Cartório providenciar:
a) o registro do julgamento no Sistema de Informações de Contas Eleitorais e Partidárias - SICO;
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Com o trânsito em julgado, deve o Cartório providenciar:
a) o registro do julgamento no Sistema de Informações de Contas Eleitorais e Partidárias - SICO;
b) o cumprimento das providências listadas no art. 54-B, incisos I a III, da Resolução TSE n.º
23.571/2018.
Oficiem-se, ainda, os Diretórios Estadual e Nacional, a respeito da proibição de recebimento pelo
órgão municipal de recursos do Fundo Partidário e do Fundo Especial de Financiamento de
Campanha enquanto não regularizada a situação.
Após, arquivem-se os autos.
Gararu/SE, datado e assinado eletronicamente.
GLAUBER DANTAS REBOUÇAS
Juiz Eleitoral

12ª ZONA ELEITORAL

EDITAL

620/2023 - ÓBITOS
O Excelentíssimo Senhor BRUNO LASKOWSKI STACZUK, MM. Juíz Eleitoral em substituição
desta 12ª Zona, Circunscrição Eleitoral do Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais,
TORNA PÚBLICO:
a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, as relações de falecidos
que os Cartórios de Registro Cível informaram, cujas inscrições eleitorais pertencem à 12ª Zona,
as quais constam no sistema ELO como processadas no mês de Maio/2023 e que ficarão
disponíveis para consulta no local de costume, nas dependências do Fórum Eleitoral Juiz Osório
de Araújo Ramos em Lagarto/SE, com o efeito a seguir exposto:
- Considera-se aberto, a partir desta data, o prazo de 10 (dez) dias para ciência dos interessados a
fim de que possam contestar, em 5 (cinco) dias, a exclusão no Cadastro Eleitoral dos nomes
constantes neste rol de falecidos, conforme estatuído no artigo 77, inciso II, do Código Eleitoral.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, mandou publicar o presente Edital no DJE, com cópia de igual teor que deverá ser
afixada no local público de costume. Dado e passado nesta cidade de Lagarto/SE, aos vinte dias
do mês de Junho do ano de 2023. Eu, Amanda Maria Batista Melo Souza, Chefe de Cartório, lavrei
o presente Edital e por ato ordinatório, através da Portaria 448/2017, assino.

21ª ZONA ELEITORAL

ATOS JUDICIAIS

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600027-94.2022.6.25.0021

PROCESSO
: 0600027-94.2022.6.25.0021 PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (SÃO 
CRISTÓVÃO - SE)

RELATOR : 021ª ZONA ELEITORAL DE SÃO CRISTÓVÃO SE
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DE SERGIPE
INTERESSADO : ANGELINO JOSE DOS SANTOS FILHO

INTERESSADO
: DIRETORIO MUNICIPAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES DE SAO 
CRISTOVAO

INTERESSADO : WISLANE ALVES SANTOS

JUSTIÇA ELEITORAL
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JUSTIÇA ELEITORAL
021ª ZONA ELEITORAL DE SÃO CRISTÓVÃO SE
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600027-94.2022.6.25.0021 - SÃO CRISTÓVÃO
/SERGIPE
INTERESSADO: DIRETORIO MUNICIPAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES DE SAO
CRISTOVAO, ANGELINO JOSE DOS SANTOS FILHO, WISLANE ALVES SANTOS
REF.: EXERCÍCIO FINANCEIRO 2021
PRESTAÇÃO DE CONTAS -COM MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA ART. 31 Res.-TSE n.º 23.604
/19. ( PRAZO 05 DIAS)
EDITAL
Prazo: 05 dias.
O Cartório da 21ª Zona Eleitoral FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no o § 2º, do art. 31 da
Resolução TSE nº 23.604/2019, a todos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
e a quem interessar possa, que o partido abaixo citado a presentou a prestação de contas anual:
PARTIDO: PT - Diretório Municipal São Cristóvão/SE.
Processo: 0600027-94.2022.6.25.0021
EXERCÍCIO: 2021
Cientificamos, ainda, que nos termos do § 3º, do art. 31, da Resolução TSE nº 23.604/2019,
caberá ao Ministério Público Eleitoral ou a qualquer partido político, no prazo de 5 (cinco) dias,
impugnar a prestação de contas apresentada, bem como relatar fatos, indicar provas e pedir
abertura de investigação para apuração de qualquer ato que viole as prescrições legais ou
estatutárias a que, em matéria financeira, os partidos e seus filiados estejam sujeitos. (art. 35 da

.Lei nº 9.096/95) 
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém alegue ignorância, é
expedido o presente Edital que será publicado na forma da lei. Dado e passo nesta cidade de São
Cristóvão/SE, eu, Antonio Sérgio Santos de Andrade, digitei o assino.
Antônio Sérgio Santos de Andrade
Chefe do Cartório Eleitoral da
21ª ZE - São Cristóvão/SE

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600121-76.2021.6.25.0021

PROCESSO
: 0600121-76.2021.6.25.0021 PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (SÃO 
CRISTÓVÃO - SE)

RELATOR : 021ª ZONA ELEITORAL DE SÃO CRISTÓVÃO SE
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DE SERGIPE

INTERESSADO
: PARTIDO DA MOBILIZACAO NACIONAL COMISSAO PROVISORIA EM SAO 
CRISTOVAO

JUSTIÇA ELEITORAL
021ª ZONA ELEITORAL DE SÃO CRISTÓVÃO SE
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600121-76.2021.6.25.0021 / 021ª ZONA
ELEITORAL DE SÃO CRISTÓVÃO SE
INTERESSADO: PARTIDO DA MOBILIZACAO NACIONAL COMISSAO PROVISORIA EM SAO
CRISTOVAO
EDITAL
Prazo: 3 dias

A Excelentíssima Senhora, Dra. Cláudia do Espírito Santo, Juíza Titular da 5ª Zona Eleitoral de
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A Excelentíssima Senhora, Dra. Cláudia do Espírito Santo, Juíza Titular da 5ª Zona Eleitoral de
Capela, Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 44, I, da
Resolução TSE n. 23.604/2019, FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele
tiverem conhecimento, que o partido político e respectivos responsáveis, abaixo relacionados,
apresentaram a declaração de ausência de movimentação de recursos, para o exercício financeiro
de 2020, a qual se encontra em Cartório (meio eletrônico), sendo facultado a qualquer interessado,
no prazo de 03 (três) dias, contados da publicação deste Edital, a apresentação de impugnação,
em petição fundamentada e acompanhada das provas que demonstrem a existência de
movimentação financeira ou de bens estimáveis no período:
PARTIDO/SIGLA: PARTIDO DA MOBILIZACAO NACIONAL COMISSAO PROVISORIA EM SAO
CRISTOVAO - PMN.
MUNICÍPIO: São Cristóvão/SE
PROCESSO: 0600121-76.2021.6.25.0021
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém alegue ignorância, é
expedido o presente Edital que será publicado na forma da lei. Dado e passo nesta cidade de São
Cristóvão/SE, eu, Antonio Sérgio Santos de Andrade, digitei o assino.
Antônio Sérgio Santos de Andrade
Chefe do Cartório Eleitoral da
21ª ZE - São Cristóvão/SE

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600027-94.2022.6.25.0021

PROCESSO
: 0600027-94.2022.6.25.0021 PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (SÃO 
CRISTÓVÃO - SE)

RELATOR : 021ª ZONA ELEITORAL DE SÃO CRISTÓVÃO SE
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DE SERGIPE
INTERESSADO : ANGELINO JOSE DOS SANTOS FILHO

INTERESSADO
: DIRETORIO MUNICIPAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES DE SAO 
CRISTOVAO

INTERESSADO : WISLANE ALVES SANTOS

JUSTIÇA ELEITORAL
021ª ZONA ELEITORAL DE SÃO CRISTÓVÃO SE
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600027-94.2022.6.25.0021 - SÃO CRISTÓVÃO
/SERGIPE
INTERESSADO: DIRETORIO MUNICIPAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES DE SAO
CRISTOVAO, ANGELINO JOSE DOS SANTOS FILHO, WISLANE ALVES SANTOS
REF.: EXERCÍCIO FINANCEIRO 2021
PRESTAÇÃO DE CONTAS -COM MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA ART. 31 Res.-TSE n.º 23.604
/19. ( PRAZO 05 DIAS)
EDITAL
Prazo: 05 dias.
O Cartório da 21ª Zona Eleitoral FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no o § 2º, do art. 31 da
Resolução TSE nº 23.604/2019, a todos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
e a quem interessar possa, que o partido abaixo citado a presentou a prestação de contas anual:
PARTIDO: PT - Diretório Municipal São Cristóvão/SE.
Processo: 0600027-94.2022.6.25.0021
EXERCÍCIO: 2021
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EXERCÍCIO: 2021
Cientificamos, ainda, que nos termos do § 3º, do art. 31, da Resolução TSE nº 23.604/2019,
caberá ao Ministério Público Eleitoral ou a qualquer partido político, no prazo de 5 (cinco) dias,
impugnar a prestação de contas apresentada, bem como relatar fatos, indicar provas e pedir
abertura de investigação para apuração de qualquer ato que viole as prescrições legais ou
estatutárias a que, em matéria financeira, os partidos e seus filiados estejam sujeitos. (art. 35 da

.Lei nº 9.096/95) 
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém alegue ignorância, é
expedido o presente Edital que será publicado na forma da lei. Dado e passo nesta cidade de São
Cristóvão/SE, eu, Antonio Sérgio Santos de Andrade, digitei o assino.
Antônio Sérgio Santos de Andrade
Chefe do Cartório Eleitoral da
21ª ZE - São Cristóvão/SE

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600027-94.2022.6.25.0021

PROCESSO
: 0600027-94.2022.6.25.0021 PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (SÃO 
CRISTÓVÃO - SE)

RELATOR : 021ª ZONA ELEITORAL DE SÃO CRISTÓVÃO SE
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DE SERGIPE
INTERESSADO : ANGELINO JOSE DOS SANTOS FILHO

INTERESSADO
: DIRETORIO MUNICIPAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES DE SAO 
CRISTOVAO

INTERESSADO : WISLANE ALVES SANTOS

JUSTIÇA ELEITORAL
021ª ZONA ELEITORAL DE SÃO CRISTÓVÃO SE
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600027-94.2022.6.25.0021 - SÃO CRISTÓVÃO
/SERGIPE
INTERESSADO: DIRETORIO MUNICIPAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES DE SAO
CRISTOVAO, ANGELINO JOSE DOS SANTOS FILHO, WISLANE ALVES SANTOS
REF.: EXERCÍCIO FINANCEIRO 2021
PRESTAÇÃO DE CONTAS -COM MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA ART. 31 Res.-TSE n.º 23.604
/19. ( PRAZO 05 DIAS)
EDITAL
Prazo: 05 dias.
O Cartório da 21ª Zona Eleitoral FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no o § 2º, do art. 31 da
Resolução TSE nº 23.604/2019, a todos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
e a quem interessar possa, que o partido abaixo citado a presentou a prestação de contas anual:
PARTIDO: PT - Diretório Municipal São Cristóvão/SE.
Processo: 0600027-94.2022.6.25.0021
EXERCÍCIO: 2021
Cientificamos, ainda, que nos termos do § 3º, do art. 31, da Resolução TSE nº 23.604/2019,
caberá ao Ministério Público Eleitoral ou a qualquer partido político, no prazo de 5 (cinco) dias,
impugnar a prestação de contas apresentada, bem como relatar fatos, indicar provas e pedir

abertura de investigação para apuração de qualquer ato que viole as prescrições legais ou

http://www.tre-se.jus.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9096.htm#art35
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9096.htm#art35


Ano 2023 - n. 106 Aracaju, quarta-feira, 21 de junho de 2023 21

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe (DJE/TRE-SE). Documento assinado digitalmente 
conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo 

ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-se.jus.br/

abertura de investigação para apuração de qualquer ato que viole as prescrições legais ou
estatutárias a que, em matéria financeira, os partidos e seus filiados estejam sujeitos. (art. 35 da

.Lei nº 9.096/95) 
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém alegue ignorância, é
expedido o presente Edital que será publicado na forma da lei. Dado e passo nesta cidade de São
Cristóvão/SE, eu, Antonio Sérgio Santos de Andrade, digitei o assino.
Antônio Sérgio Santos de Andrade
Chefe do Cartório Eleitoral da
21ª ZE - São Cristóvão/SE

26ª ZONA ELEITORAL

ATOS JUDICIAIS

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS(12193) Nº 0600124-79.2022.6.25.0026

PROCESSO
: 0600124-79.2022.6.25.0026 PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 
(RIBEIRÓPOLIS - SE)

RELATOR : 026ª ZONA ELEITORAL DE RIBEIRÓPOLIS SE
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DE SERGIPE
INTERESSADO : JOCELINO OLIVEIRA
REQUERENTE : ADALBERTO DA SILVA BARRETO
REQUERENTE : PARTIDO SOCIAL DEMOCRATICO RIBEIROPOLIS - SE - MUNICIPAL

JUSTIÇA ELEITORAL
026ª ZONA ELEITORAL DE RIBEIRÓPOLIS SE
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (12193) Nº 0600124-79.2022.6.25.0026 - RIBEIRÓPOLIS
/SERGIPE
REQUERENTE: PARTIDO SOCIAL DEMOCRATICO RIBEIROPOLIS - SE - MUNICIPAL,
ADALBERTO DA SILVA BARRETO
INTERESSADO: JOCELINO OLIVEIRA
EDITAL
De ordem, o Cartório da 26ª Zona Eleitoral de Sergipe FAZ SABER a todos que o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que a(o) INTERESSADO: PSD - PARTIDO SOCIAL
DEMOCRÁTICO DE RIBEIRÓPOLIS/SE apresentou PRESTAÇÃO DE CONTAS de campanha
relativa às ELEIÇÕES GERAIS 2022, tendo o processo sido autuado como PRESTAÇÃO DE
CONTAS ELEITORAIS Nº 0600124-79.2022.6.25.0026.
Nos termos do art. 56, caput, da Resolução TSE nº 23.607/2019, caberá a qualquer partido
político, candidata ou candidato, coligação, o Ministério Público Eleitoral, bem como a qualquer
interessada ou interessado, no prazo de 3 (três) dias, impugnar, querendo, a prestação de contas
apresentada. A impugnação deverá ser formulada em petição fundamentada dirigida ao juiz
eleitoral, relatando fatos e indicando provas, indícios e circunstâncias.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém alegue ignorância, é
expedido o presente Edital que será publicado na forma da lei.
VÍVIAN GOIS DE OLIVEIRA VIEIRA
Técnica Judiciária
Cartório da 26ª Zona Eleitoral de Sergipe

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA(156) Nº 0600352-25.2020.6.25.0026

http://www.tre-se.jus.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9096.htm#art35
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9096.htm#art35
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA(156) Nº 0600352-25.2020.6.25.0026

PROCESSO
: 0600352-25.2020.6.25.0026 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (MOITA 
BONITA - SE)

RELATOR : 026ª ZONA ELEITORAL DE RIBEIRÓPOLIS SE
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DE SERGIPE

INTERESSADO
: A CORRENTE DO BEM POR AMOR A MOITA BONITA 11-PP / 40-PSB / 
55-PSD

ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)

INTERESSADO
: DIRETORIO MUNICIPAL DO PARTIDO SOCIAL DEMOCRATICO DE 
MOITA BONITA/SE

ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)
INTERESSADO : JOGIVAL COSTA DOS SANTOS
ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)
INTERESSADO : MARIA JOSE FERREIRA LIMA DE SOUZA
ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)

INTERESSADO
: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - COMISSAO PROVISORIA 
MUNICIPAL

ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)
INTERESSADO : VAGNER COSTA DA CUNHA
ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)
REPRESENTANTE : COLIGAÇÃO O TRABALHO VAI CONTINUAR
ADVOGADO : LEONNE FRANKLIN TELES SANTOS (9989/SE)

JUSTIÇA ELEITORAL
026ª ZONA ELEITORAL DE RIBEIRÓPOLIS SE
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0600352-25.2020.6.25.0026 - MOITA BONITA
/SERGIPE
REPRESENTANTE: COLIGAÇÃO O TRABALHO VAI CONTINUAR
Advogado do(a) REPRESENTANTE: LEONNE FRANKLIN TELES SANTOS - SE9989
INTERESSADO: VAGNER COSTA DA CUNHA, JOGIVAL COSTA DOS SANTOS, MARIA JOSE
FERREIRA LIMA DE SOUZA, PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - COMISSAO PROVISORIA
MUNICIPAL, DIRETORIO MUNICIPAL DO PARTIDO SOCIAL DEMOCRATICO DE MOITA
BONITA/SE, A CORRENTE DO BEM POR AMOR A MOITA BONITA 11-PP / 40-PSB / 55-PSD
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
ATO ORDINATÓRIO
De ordem da MM. Juíza Eleitoral da 26ª Zona Eleitoral de Sergipe, intimo o Sr. Vagner Costa da
Cunha, Sr. Jogival Costa dos Santos e a Sra. Maria José Ferreira Lima de Souza da expedição da
guia de recolhimento da união, referente à 4ª parcela da multa imposta nos autos em epígrafe.

Ribeirópolis/SE (datado eletronicamente)

http://www.tre-se.jus.br/
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Ribeirópolis/SE (datado eletronicamente)
VÍVIAN GOIS DE OLIVEIRA VIEIRA
Técnica Judiciária
Cartório Eleitoral da 26ª Zona Eleitoral de Sergipe
(assinado eletronicamente)

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA(156) Nº 0600352-25.2020.6.25.0026

PROCESSO
: 0600352-25.2020.6.25.0026 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (MOITA 
BONITA - SE)

RELATOR : 026ª ZONA ELEITORAL DE RIBEIRÓPOLIS SE
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DE SERGIPE

INTERESSADO
: A CORRENTE DO BEM POR AMOR A MOITA BONITA 11-PP / 40-PSB / 
55-PSD

ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)

INTERESSADO
: DIRETORIO MUNICIPAL DO PARTIDO SOCIAL DEMOCRATICO DE 
MOITA BONITA/SE

ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)
INTERESSADO : JOGIVAL COSTA DOS SANTOS
ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)
INTERESSADO : MARIA JOSE FERREIRA LIMA DE SOUZA
ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)

INTERESSADO
: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - COMISSAO PROVISORIA 
MUNICIPAL

ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)
INTERESSADO : VAGNER COSTA DA CUNHA
ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)
REPRESENTANTE : COLIGAÇÃO O TRABALHO VAI CONTINUAR
ADVOGADO : LEONNE FRANKLIN TELES SANTOS (9989/SE)

JUSTIÇA ELEITORAL
026ª ZONA ELEITORAL DE RIBEIRÓPOLIS SE
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0600352-25.2020.6.25.0026 - MOITA BONITA
/SERGIPE
REPRESENTANTE: COLIGAÇÃO O TRABALHO VAI CONTINUAR
Advogado do(a) REPRESENTANTE: LEONNE FRANKLIN TELES SANTOS - SE9989
INTERESSADO: VAGNER COSTA DA CUNHA, JOGIVAL COSTA DOS SANTOS, MARIA JOSE
FERREIRA LIMA DE SOUZA, PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - COMISSAO PROVISORIA
MUNICIPAL, DIRETORIO MUNICIPAL DO PARTIDO SOCIAL DEMOCRATICO DE MOITA
BONITA/SE, A CORRENTE DO BEM POR AMOR A MOITA BONITA 11-PP / 40-PSB / 55-PSD
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A

Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A

http://www.tre-se.jus.br/
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Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
ATO ORDINATÓRIO
De ordem da MM. Juíza Eleitoral da 26ª Zona Eleitoral de Sergipe, intimo o Sr. Vagner Costa da
Cunha, Sr. Jogival Costa dos Santos e a Sra. Maria José Ferreira Lima de Souza da expedição da
guia de recolhimento da união, referente à 4ª parcela da multa imposta nos autos em epígrafe.
Ribeirópolis/SE (datado eletronicamente)
VÍVIAN GOIS DE OLIVEIRA VIEIRA
Técnica Judiciária
Cartório Eleitoral da 26ª Zona Eleitoral de Sergipe
(assinado eletronicamente)

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS(12193) Nº 0600124-79.2022.6.25.0026

PROCESSO
: 0600124-79.2022.6.25.0026 PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 
(RIBEIRÓPOLIS - SE)

RELATOR : 026ª ZONA ELEITORAL DE RIBEIRÓPOLIS SE
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DE SERGIPE
INTERESSADO : JOCELINO OLIVEIRA
REQUERENTE : ADALBERTO DA SILVA BARRETO
REQUERENTE : PARTIDO SOCIAL DEMOCRATICO RIBEIROPOLIS - SE - MUNICIPAL

JUSTIÇA ELEITORAL
026ª ZONA ELEITORAL DE RIBEIRÓPOLIS SE
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (12193) Nº 0600124-79.2022.6.25.0026 - RIBEIRÓPOLIS
/SERGIPE
REQUERENTE: PARTIDO SOCIAL DEMOCRATICO RIBEIROPOLIS - SE - MUNICIPAL,
ADALBERTO DA SILVA BARRETO
INTERESSADO: JOCELINO OLIVEIRA
EDITAL
De ordem, o Cartório da 26ª Zona Eleitoral de Sergipe FAZ SABER a todos que o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que a(o) INTERESSADO: PSD - PARTIDO SOCIAL
DEMOCRÁTICO DE RIBEIRÓPOLIS/SE apresentou PRESTAÇÃO DE CONTAS de campanha
relativa às ELEIÇÕES GERAIS 2022, tendo o processo sido autuado como PRESTAÇÃO DE
CONTAS ELEITORAIS Nº 0600124-79.2022.6.25.0026.
Nos termos do art. 56, caput, da Resolução TSE nº 23.607/2019, caberá a qualquer partido
político, candidata ou candidato, coligação, o Ministério Público Eleitoral, bem como a qualquer
interessada ou interessado, no prazo de 3 (três) dias, impugnar, querendo, a prestação de contas
apresentada. A impugnação deverá ser formulada em petição fundamentada dirigida ao juiz
eleitoral, relatando fatos e indicando provas, indícios e circunstâncias.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém alegue ignorância, é
expedido o presente Edital que será publicado na forma da lei.
VÍVIAN GOIS DE OLIVEIRA VIEIRA
Técnica Judiciária
Cartório da 26ª Zona Eleitoral de Sergipe

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS(12193) Nº 0600124-79.2022.6.25.0026

: 0600124-79.2022.6.25.0026 PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 

http://www.tre-se.jus.br/


Ano 2023 - n. 106 Aracaju, quarta-feira, 21 de junho de 2023 25

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe (DJE/TRE-SE). Documento assinado digitalmente 
conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo 

ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-se.jus.br/

PROCESSO (RIBEIRÓPOLIS - SE)
RELATOR : 026ª ZONA ELEITORAL DE RIBEIRÓPOLIS SE
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DE SERGIPE
INTERESSADO : JOCELINO OLIVEIRA
REQUERENTE : ADALBERTO DA SILVA BARRETO
REQUERENTE : PARTIDO SOCIAL DEMOCRATICO RIBEIROPOLIS - SE - MUNICIPAL

JUSTIÇA ELEITORAL
026ª ZONA ELEITORAL DE RIBEIRÓPOLIS SE
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (12193) Nº 0600124-79.2022.6.25.0026 - RIBEIRÓPOLIS
/SERGIPE
REQUERENTE: PARTIDO SOCIAL DEMOCRATICO RIBEIROPOLIS - SE - MUNICIPAL,
ADALBERTO DA SILVA BARRETO
INTERESSADO: JOCELINO OLIVEIRA
EDITAL
De ordem, o Cartório da 26ª Zona Eleitoral de Sergipe FAZ SABER a todos que o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que a(o) INTERESSADO: PSD - PARTIDO SOCIAL
DEMOCRÁTICO DE RIBEIRÓPOLIS/SE apresentou PRESTAÇÃO DE CONTAS de campanha
relativa às ELEIÇÕES GERAIS 2022, tendo o processo sido autuado como PRESTAÇÃO DE
CONTAS ELEITORAIS Nº 0600124-79.2022.6.25.0026.
Nos termos do art. 56, caput, da Resolução TSE nº 23.607/2019, caberá a qualquer partido
político, candidata ou candidato, coligação, o Ministério Público Eleitoral, bem como a qualquer
interessada ou interessado, no prazo de 3 (três) dias, impugnar, querendo, a prestação de contas
apresentada. A impugnação deverá ser formulada em petição fundamentada dirigida ao juiz
eleitoral, relatando fatos e indicando provas, indícios e circunstâncias.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém alegue ignorância, é
expedido o presente Edital que será publicado na forma da lei.
VÍVIAN GOIS DE OLIVEIRA VIEIRA
Técnica Judiciária
Cartório da 26ª Zona Eleitoral de Sergipe

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS(12193) Nº 0600125-64.2022.6.25.0026

PROCESSO
: 0600125-64.2022.6.25.0026 PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (SANTA 
ROSA DE LIMA - SE)

RELATOR : 026ª ZONA ELEITORAL DE RIBEIRÓPOLIS SE
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DE SERGIPE
INTERESSADO : JASON DE JESUS AZEVEDO

REQUERENTE
: PARTIDO SOCIAL DEMOCRATICO - PSD DO DIRETORIO MUNICIPAL DE 
SANTA ROSA DE LIMA/SE.

ADVOGADO : BRUNO NOVAES ROSA (3556/SE)
REQUERENTE : DANIELLI CRISTIANNE AZEVEDO SANTOS

JUSTIÇA ELEITORAL
026ª ZONA ELEITORAL DE RIBEIRÓPOLIS SE
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (12193) Nº 0600125-64.2022.6.25.0026 - SANTA ROSA

http://www.tre-se.jus.br/


Ano 2023 - n. 106 Aracaju, quarta-feira, 21 de junho de 2023 26

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe (DJE/TRE-SE). Documento assinado digitalmente 
conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo 

ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-se.jus.br/

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (12193) Nº 0600125-64.2022.6.25.0026 - SANTA ROSA
DE LIMA/SERGIPE
REQUERENTE: PARTIDO SOCIAL DEMOCRATICO - PSD DO DIRETORIO MUNICIPAL DE
SANTA ROSA DE LIMA/SE., DANIELLI CRISTIANNE AZEVEDO SANTOS
INTERESSADO: JASON DE JESUS AZEVEDO
Advogado do(a) REQUERENTE: BRUNO NOVAES ROSA - SE3556-A
EDITAL
De ordem, o Cartório da 26ª Zona Eleitoral de Sergipe FAZ SABER a todos que o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que a(o) INTERESSADO: PSD - PARTIDO SOCIAL
DEMOCRÁTICO DE SANTA ROSA DE LIMA/SE apresentou PRESTAÇÃO DE CONTAS de
campanha relativa às ELEIÇÕES GERAIS 2022, tendo o processo sido autuado como 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0600125-64.2022.6.25.0026.
Nos termos do art. 56, caput, da Resolução TSE nº 23.607/2019, caberá a qualquer partido
político, candidata ou candidato, coligação, o Ministério Público Eleitoral, bem como a qualquer
interessada ou interessado, no prazo de 3 (três) dias, impugnar, querendo, a prestação de contas
apresentada. A impugnação deverá ser formulada em petição fundamentada dirigida ao juiz
eleitoral, relatando fatos e indicando provas, indícios e circunstâncias.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém alegue ignorância, é
expedido o presente Edital que será publicado na forma da lei.
VÍVIAN GOIS DE OLIVEIRA VIEIRA
Técnica Judiciária
Cartório da 26ª Zona Eleitoral de Sergipe
(assinado eletronicamente)

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS(12193) Nº 0600125-64.2022.6.25.0026

PROCESSO
: 0600125-64.2022.6.25.0026 PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (SANTA 
ROSA DE LIMA - SE)

RELATOR : 026ª ZONA ELEITORAL DE RIBEIRÓPOLIS SE
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DE SERGIPE
INTERESSADO : JASON DE JESUS AZEVEDO

REQUERENTE
: PARTIDO SOCIAL DEMOCRATICO - PSD DO DIRETORIO MUNICIPAL DE 
SANTA ROSA DE LIMA/SE.

ADVOGADO : BRUNO NOVAES ROSA (3556/SE)
REQUERENTE : DANIELLI CRISTIANNE AZEVEDO SANTOS

JUSTIÇA ELEITORAL
026ª ZONA ELEITORAL DE RIBEIRÓPOLIS SE
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (12193) Nº 0600125-64.2022.6.25.0026 - SANTA ROSA
DE LIMA/SERGIPE
REQUERENTE: PARTIDO SOCIAL DEMOCRATICO - PSD DO DIRETORIO MUNICIPAL DE
SANTA ROSA DE LIMA/SE., DANIELLI CRISTIANNE AZEVEDO SANTOS
INTERESSADO: JASON DE JESUS AZEVEDO
Advogado do(a) REQUERENTE: BRUNO NOVAES ROSA - SE3556-A
EDITAL

De ordem, o Cartório da 26ª Zona Eleitoral de Sergipe FAZ SABER a todos que o presente edital

http://www.tre-se.jus.br/
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De ordem, o Cartório da 26ª Zona Eleitoral de Sergipe FAZ SABER a todos que o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que a(o) INTERESSADO: PSD - PARTIDO SOCIAL
DEMOCRÁTICO DE SANTA ROSA DE LIMA/SE apresentou PRESTAÇÃO DE CONTAS de
campanha relativa às ELEIÇÕES GERAIS 2022, tendo o processo sido autuado como 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0600125-64.2022.6.25.0026.
Nos termos do art. 56, caput, da Resolução TSE nº 23.607/2019, caberá a qualquer partido
político, candidata ou candidato, coligação, o Ministério Público Eleitoral, bem como a qualquer
interessada ou interessado, no prazo de 3 (três) dias, impugnar, querendo, a prestação de contas
apresentada. A impugnação deverá ser formulada em petição fundamentada dirigida ao juiz
eleitoral, relatando fatos e indicando provas, indícios e circunstâncias.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém alegue ignorância, é
expedido o presente Edital que será publicado na forma da lei.
VÍVIAN GOIS DE OLIVEIRA VIEIRA
Técnica Judiciária
Cartório da 26ª Zona Eleitoral de Sergipe
(assinado eletronicamente)

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS(12193) Nº 0600125-64.2022.6.25.0026

PROCESSO
: 0600125-64.2022.6.25.0026 PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (SANTA 
ROSA DE LIMA - SE)

RELATOR : 026ª ZONA ELEITORAL DE RIBEIRÓPOLIS SE
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DE SERGIPE
INTERESSADO : JASON DE JESUS AZEVEDO

REQUERENTE
: PARTIDO SOCIAL DEMOCRATICO - PSD DO DIRETORIO MUNICIPAL DE 
SANTA ROSA DE LIMA/SE.

ADVOGADO : BRUNO NOVAES ROSA (3556/SE)
REQUERENTE : DANIELLI CRISTIANNE AZEVEDO SANTOS

JUSTIÇA ELEITORAL
026ª ZONA ELEITORAL DE RIBEIRÓPOLIS SE
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (12193) Nº 0600125-64.2022.6.25.0026 - SANTA ROSA
DE LIMA/SERGIPE
REQUERENTE: PARTIDO SOCIAL DEMOCRATICO - PSD DO DIRETORIO MUNICIPAL DE
SANTA ROSA DE LIMA/SE., DANIELLI CRISTIANNE AZEVEDO SANTOS
INTERESSADO: JASON DE JESUS AZEVEDO
Advogado do(a) REQUERENTE: BRUNO NOVAES ROSA - SE3556-A
EDITAL
De ordem, o Cartório da 26ª Zona Eleitoral de Sergipe FAZ SABER a todos que o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que a(o) INTERESSADO: PSD - PARTIDO SOCIAL
DEMOCRÁTICO DE SANTA ROSA DE LIMA/SE apresentou PRESTAÇÃO DE CONTAS de
campanha relativa às ELEIÇÕES GERAIS 2022, tendo o processo sido autuado como 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0600125-64.2022.6.25.0026.
Nos termos do art. 56, caput, da Resolução TSE nº 23.607/2019, caberá a qualquer partido
político, candidata ou candidato, coligação, o Ministério Público Eleitoral, bem como a qualquer
interessada ou interessado, no prazo de 3 (três) dias, impugnar, querendo, a prestação de contas

apresentada. A impugnação deverá ser formulada em petição fundamentada dirigida ao juiz
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apresentada. A impugnação deverá ser formulada em petição fundamentada dirigida ao juiz
eleitoral, relatando fatos e indicando provas, indícios e circunstâncias.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém alegue ignorância, é
expedido o presente Edital que será publicado na forma da lei.
VÍVIAN GOIS DE OLIVEIRA VIEIRA
Técnica Judiciária
Cartório da 26ª Zona Eleitoral de Sergipe
(assinado eletronicamente)

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA(156) Nº 0600334-04.2020.6.25.0026

PROCESSO
: 0600334-04.2020.6.25.0026 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (MOITA 
BONITA - SE)

RELATOR : 026ª ZONA ELEITORAL DE RIBEIRÓPOLIS SE
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DE SERGIPE

INTERESSADO
: A CORRENTE DO BEM POR AMOR A MOITA BONITA 11-PP / 40-PSB / 
55-PSD

ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)
INTERESSADO : JOGIVAL COSTA DOS SANTOS
ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)
INTERESSADO : JORGENALDO JOSE BARBOSA
ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)
INTERESSADO : VAGNER COSTA DA CUNHA
ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)
REPRESENTANTE : COLIGAÇÃO O TRABALHO VAI CONTINUAR
ADVOGADO : LEONNE FRANKLIN TELES SANTOS (9989/SE)

JUSTIÇA ELEITORAL
026ª ZONA ELEITORAL DE RIBEIRÓPOLIS SE
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0600334-04.2020.6.25.0026 - MOITA BONITA
/SERGIPE
REPRESENTANTE: COLIGAÇÃO O TRABALHO VAI CONTINUAR
Advogado do(a) REPRESENTANTE: LEONNE FRANKLIN TELES SANTOS - SE9989
INTERESSADO: JORGENALDO JOSE BARBOSA, VAGNER COSTA DA CUNHA, JOGIVAL
COSTA DOS SANTOS, A CORRENTE DO BEM POR AMOR A MOITA BONITA 11-PP / 40-PSB /
55-PSD
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
ATO ORDINATÓRIO
De ordem da MM. Juíza Eleitoral da 26ª Zona Eleitoral de Sergipe, intimo o Sr. JORGENALDO
JOSÉ BARBOSA da expedição da guia de recolhimento da união, referente à 4ª parcela da multa
imposta nos autos em epígrafe.
Ribeirópolis/SE (datado eletronicamente)
VÍVIAN GOIS DE OLIVEIRA VIEIRA
Técnica Judiciária
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Técnica Judiciária
Cartório Eleitoral da 26ª Zona Eleitoral de Sergipe
(assinado eletronicamente)

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA(156) Nº 0600334-04.2020.6.25.0026

PROCESSO
: 0600334-04.2020.6.25.0026 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (MOITA 
BONITA - SE)

RELATOR : 026ª ZONA ELEITORAL DE RIBEIRÓPOLIS SE
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DE SERGIPE

INTERESSADO
: A CORRENTE DO BEM POR AMOR A MOITA BONITA 11-PP / 40-PSB / 
55-PSD

ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)
INTERESSADO : JOGIVAL COSTA DOS SANTOS
ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)
INTERESSADO : JORGENALDO JOSE BARBOSA
ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)
INTERESSADO : VAGNER COSTA DA CUNHA
ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)
REPRESENTANTE : COLIGAÇÃO O TRABALHO VAI CONTINUAR
ADVOGADO : LEONNE FRANKLIN TELES SANTOS (9989/SE)

JUSTIÇA ELEITORAL
026ª ZONA ELEITORAL DE RIBEIRÓPOLIS SE
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0600334-04.2020.6.25.0026 - MOITA BONITA
/SERGIPE
REPRESENTANTE: COLIGAÇÃO O TRABALHO VAI CONTINUAR
Advogado do(a) REPRESENTANTE: LEONNE FRANKLIN TELES SANTOS - SE9989
INTERESSADO: JORGENALDO JOSE BARBOSA, VAGNER COSTA DA CUNHA, JOGIVAL
COSTA DOS SANTOS, A CORRENTE DO BEM POR AMOR A MOITA BONITA 11-PP / 40-PSB /
55-PSD
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
ATO ORDINATÓRIO
De ordem da MM. Juíza Eleitoral da 26ª Zona Eleitoral de Sergipe, intimo o Sr. JORGENALDO
JOSÉ BARBOSA da expedição da guia de recolhimento da união, referente à 4ª parcela da multa
imposta nos autos em epígrafe.
Ribeirópolis/SE (datado eletronicamente)
VÍVIAN GOIS DE OLIVEIRA VIEIRA
Técnica Judiciária
Cartório Eleitoral da 26ª Zona Eleitoral de Sergipe
(assinado eletronicamente)

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA(156) Nº 0600334-04.2020.6.25.0026
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PROCESSO
: 0600334-04.2020.6.25.0026 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (MOITA 
BONITA - SE)

RELATOR : 026ª ZONA ELEITORAL DE RIBEIRÓPOLIS SE
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DE SERGIPE

INTERESSADO
: A CORRENTE DO BEM POR AMOR A MOITA BONITA 11-PP / 40-PSB / 
55-PSD

ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)
INTERESSADO : JOGIVAL COSTA DOS SANTOS
ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)
INTERESSADO : JORGENALDO JOSE BARBOSA
ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)
INTERESSADO : VAGNER COSTA DA CUNHA
ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)
REPRESENTANTE : COLIGAÇÃO O TRABALHO VAI CONTINUAR
ADVOGADO : LEONNE FRANKLIN TELES SANTOS (9989/SE)

JUSTIÇA ELEITORAL
026ª ZONA ELEITORAL DE RIBEIRÓPOLIS SE
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0600334-04.2020.6.25.0026 - MOITA BONITA
/SERGIPE
REPRESENTANTE: COLIGAÇÃO O TRABALHO VAI CONTINUAR
Advogado do(a) REPRESENTANTE: LEONNE FRANKLIN TELES SANTOS - SE9989
INTERESSADO: JORGENALDO JOSE BARBOSA, VAGNER COSTA DA CUNHA, JOGIVAL
COSTA DOS SANTOS, A CORRENTE DO BEM POR AMOR A MOITA BONITA 11-PP / 40-PSB /
55-PSD
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
ATO ORDINATÓRIO
De ordem da MM. Juíza Eleitoral da 26ª Zona Eleitoral de Sergipe, intimo o Sr. JORGENALDO
JOSÉ BARBOSA da expedição da guia de recolhimento da união, referente à 4ª parcela da multa
imposta nos autos em epígrafe.
Ribeirópolis/SE (datado eletronicamente)
VÍVIAN GOIS DE OLIVEIRA VIEIRA
Técnica Judiciária
Cartório Eleitoral da 26ª Zona Eleitoral de Sergipe
(assinado eletronicamente)

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA(156) Nº 0600351-40.2020.6.25.0026

PROCESSO
: 0600351-40.2020.6.25.0026 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (MOITA 
BONITA - SE)

RELATOR : 026ª ZONA ELEITORAL DE RIBEIRÓPOLIS SE
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DE SERGIPE
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INTERESSADO
: A CORRENTE DO BEM POR AMOR A MOITA BONITA 11-PP / 40-PSB / 
55-PSD

ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)

INTERESSADO
: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - COMISSAO PROVISORIA 
MUNICIPAL

ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)
INTERESSADO : VAGNER COSTA DA CUNHA
ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)
REPRESENTANTE : COLIGAÇÃO O TRABALHO VAI CONTINUAR
ADVOGADO : LEONNE FRANKLIN TELES SANTOS (9989/SE)

JUSTIÇA ELEITORAL
026ª ZONA ELEITORAL DE RIBEIRÓPOLIS SE
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0600351-40.2020.6.25.0026 - MOITA BONITA
/SERGIPE
REPRESENTANTE: COLIGAÇÃO O TRABALHO VAI CONTINUAR
Advogado do(a) REPRESENTANTE: LEONNE FRANKLIN TELES SANTOS - SE9989
INTERESSADO: VAGNER COSTA DA CUNHA, PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO -
COMISSAO PROVISORIA MUNICIPAL, A CORRENTE DO BEM POR AMOR A MOITA BONITA
11-PP / 40-PSB / 55-PSD
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
ATO ORDINATÓRIO
De ordem da MM. Juíza Eleitoral da 26ª Zona Eleitoral de Sergipe, intimo o Sr. Vagner Costa da
Cunha da expedição da guia de recolhimento da união, referente à 4ª parcela da multa imposta
nos autos em epígrafe.
Ribeirópolis/SE (datado eletronicamente)
VÍVIAN GOIS DE OLIVEIRA VIEIRA
Técnica Judiciária
Cartório Eleitoral da 26ª Zona Eleitoral de Sergipe
(assinado eletronicamente)

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA(156) Nº 0600351-40.2020.6.25.0026

PROCESSO
: 0600351-40.2020.6.25.0026 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (MOITA 
BONITA - SE)

RELATOR : 026ª ZONA ELEITORAL DE RIBEIRÓPOLIS SE
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DE SERGIPE

INTERESSADO
: A CORRENTE DO BEM POR AMOR A MOITA BONITA 11-PP / 40-PSB / 
55-PSD

ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)

INTERESSADO
: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - COMISSAO PROVISORIA 
MUNICIPAL

ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)
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INTERESSADO : VAGNER COSTA DA CUNHA
ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)
REPRESENTANTE : COLIGAÇÃO O TRABALHO VAI CONTINUAR
ADVOGADO : LEONNE FRANKLIN TELES SANTOS (9989/SE)

JUSTIÇA ELEITORAL
026ª ZONA ELEITORAL DE RIBEIRÓPOLIS SE
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0600351-40.2020.6.25.0026 - MOITA BONITA
/SERGIPE
REPRESENTANTE: COLIGAÇÃO O TRABALHO VAI CONTINUAR
Advogado do(a) REPRESENTANTE: LEONNE FRANKLIN TELES SANTOS - SE9989
INTERESSADO: VAGNER COSTA DA CUNHA, PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO -
COMISSAO PROVISORIA MUNICIPAL, A CORRENTE DO BEM POR AMOR A MOITA BONITA
11-PP / 40-PSB / 55-PSD
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
ATO ORDINATÓRIO
De ordem da MM. Juíza Eleitoral da 26ª Zona Eleitoral de Sergipe, intimo o Sr. Vagner Costa da
Cunha da expedição da guia de recolhimento da união, referente à 4ª parcela da multa imposta
nos autos em epígrafe.
Ribeirópolis/SE (datado eletronicamente)
VÍVIAN GOIS DE OLIVEIRA VIEIRA
Técnica Judiciária
Cartório Eleitoral da 26ª Zona Eleitoral de Sergipe
(assinado eletronicamente)

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA(156) Nº 0600351-40.2020.6.25.0026

PROCESSO
: 0600351-40.2020.6.25.0026 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (MOITA 
BONITA - SE)

RELATOR : 026ª ZONA ELEITORAL DE RIBEIRÓPOLIS SE
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DE SERGIPE

INTERESSADO
: A CORRENTE DO BEM POR AMOR A MOITA BONITA 11-PP / 40-PSB / 
55-PSD

ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)

INTERESSADO
: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - COMISSAO PROVISORIA 
MUNICIPAL

ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)
INTERESSADO : VAGNER COSTA DA CUNHA
ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)
REPRESENTANTE : COLIGAÇÃO O TRABALHO VAI CONTINUAR
ADVOGADO : LEONNE FRANKLIN TELES SANTOS (9989/SE)

JUSTIÇA ELEITORAL
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JUSTIÇA ELEITORAL
026ª ZONA ELEITORAL DE RIBEIRÓPOLIS SE
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0600351-40.2020.6.25.0026 - MOITA BONITA
/SERGIPE
REPRESENTANTE: COLIGAÇÃO O TRABALHO VAI CONTINUAR
Advogado do(a) REPRESENTANTE: LEONNE FRANKLIN TELES SANTOS - SE9989
INTERESSADO: VAGNER COSTA DA CUNHA, PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO -
COMISSAO PROVISORIA MUNICIPAL, A CORRENTE DO BEM POR AMOR A MOITA BONITA
11-PP / 40-PSB / 55-PSD
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
ATO ORDINATÓRIO
De ordem da MM. Juíza Eleitoral da 26ª Zona Eleitoral de Sergipe, intimo o Sr. Vagner Costa da
Cunha da expedição da guia de recolhimento da união, referente à 4ª parcela da multa imposta
nos autos em epígrafe.
Ribeirópolis/SE (datado eletronicamente)
VÍVIAN GOIS DE OLIVEIRA VIEIRA
Técnica Judiciária
Cartório Eleitoral da 26ª Zona Eleitoral de Sergipe
(assinado eletronicamente)

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA(156) Nº 0600351-40.2020.6.25.0026

PROCESSO
: 0600351-40.2020.6.25.0026 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (MOITA 
BONITA - SE)

RELATOR : 026ª ZONA ELEITORAL DE RIBEIRÓPOLIS SE
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DE SERGIPE

INTERESSADO
: A CORRENTE DO BEM POR AMOR A MOITA BONITA 11-PP / 40-PSB / 
55-PSD

ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)

INTERESSADO
: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - COMISSAO PROVISORIA 
MUNICIPAL

ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)
INTERESSADO : VAGNER COSTA DA CUNHA
ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)
REPRESENTANTE : COLIGAÇÃO O TRABALHO VAI CONTINUAR
ADVOGADO : LEONNE FRANKLIN TELES SANTOS (9989/SE)

JUSTIÇA ELEITORAL
026ª ZONA ELEITORAL DE RIBEIRÓPOLIS SE
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0600351-40.2020.6.25.0026 - MOITA BONITA
/SERGIPE
REPRESENTANTE: COLIGAÇÃO O TRABALHO VAI CONTINUAR
Advogado do(a) REPRESENTANTE: LEONNE FRANKLIN TELES SANTOS - SE9989

INTERESSADO: VAGNER COSTA DA CUNHA, PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO -
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INTERESSADO: VAGNER COSTA DA CUNHA, PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO -
COMISSAO PROVISORIA MUNICIPAL, A CORRENTE DO BEM POR AMOR A MOITA BONITA
11-PP / 40-PSB / 55-PSD
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
ATO ORDINATÓRIO
De ordem da MM. Juíza Eleitoral da 26ª Zona Eleitoral de Sergipe, intimo o Sr. Vagner Costa da
Cunha da expedição da guia de recolhimento da união, referente à 4ª parcela da multa imposta
nos autos em epígrafe.
Ribeirópolis/SE (datado eletronicamente)
VÍVIAN GOIS DE OLIVEIRA VIEIRA
Técnica Judiciária
Cartório Eleitoral da 26ª Zona Eleitoral de Sergipe
(assinado eletronicamente)

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA(156) Nº 0600349-70.2020.6.25.0026

PROCESSO
: 0600349-70.2020.6.25.0026 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (MOITA 
BONITA - SE)

RELATOR : 026ª ZONA ELEITORAL DE RIBEIRÓPOLIS SE
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DE SERGIPE

INTERESSADO
: A CORRENTE DO BEM POR AMOR A MOITA BONITA 11-PP / 40-PSB / 
55-PSD

ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)

INTERESSADO
: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - COMISSAO PROVISORIA 
MUNICIPAL

ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)
INTERESSADO : VAGNER COSTA DA CUNHA
ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)
REPRESENTANTE : COLIGAÇÃO O TRABALHO VAI CONTINUAR
ADVOGADO : LEONNE FRANKLIN TELES SANTOS (9989/SE)

JUSTIÇA ELEITORAL
026ª ZONA ELEITORAL DE RIBEIRÓPOLIS SE
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0600349-70.2020.6.25.0026 - MOITA BONITA
/SERGIPE
REPRESENTANTE: COLIGAÇÃO O TRABALHO VAI CONTINUAR
Advogado do(a) REPRESENTANTE: LEONNE FRANKLIN TELES SANTOS - SE9989
INTERESSADO: VAGNER COSTA DA CUNHA, PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO -
COMISSAO PROVISORIA MUNICIPAL, A CORRENTE DO BEM POR AMOR A MOITA BONITA
11-PP / 40-PSB / 55-PSD
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
ATO ORDINATÓRIO

De ordem da MM. Juíza Eleitoral da 26ª Zona Eleitoral de Sergipe, intimo o Sr. Vagner Costa da
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De ordem da MM. Juíza Eleitoral da 26ª Zona Eleitoral de Sergipe, intimo o Sr. Vagner Costa da
Cunha da expedição da guia de recolhimento da união, referente à 4ª parcela da multa imposta
nos autos em epígrafe.
Ribeirópolis/SE (datado eletronicamente)
VÍVIAN GOIS DE OLIVEIRA VIEIRA
Técnica Judiciária
Cartório Eleitoral da 26ª Zona Eleitoral de Sergipe
(assinado eletronicamente)

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA(156) Nº 0600349-70.2020.6.25.0026

PROCESSO
: 0600349-70.2020.6.25.0026 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (MOITA 
BONITA - SE)

RELATOR : 026ª ZONA ELEITORAL DE RIBEIRÓPOLIS SE
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DE SERGIPE

INTERESSADO
: A CORRENTE DO BEM POR AMOR A MOITA BONITA 11-PP / 40-PSB / 
55-PSD

ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)

INTERESSADO
: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - COMISSAO PROVISORIA 
MUNICIPAL

ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)
INTERESSADO : VAGNER COSTA DA CUNHA
ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)
REPRESENTANTE : COLIGAÇÃO O TRABALHO VAI CONTINUAR
ADVOGADO : LEONNE FRANKLIN TELES SANTOS (9989/SE)

JUSTIÇA ELEITORAL
026ª ZONA ELEITORAL DE RIBEIRÓPOLIS SE
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0600349-70.2020.6.25.0026 - MOITA BONITA
/SERGIPE
REPRESENTANTE: COLIGAÇÃO O TRABALHO VAI CONTINUAR
Advogado do(a) REPRESENTANTE: LEONNE FRANKLIN TELES SANTOS - SE9989
INTERESSADO: VAGNER COSTA DA CUNHA, PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO -
COMISSAO PROVISORIA MUNICIPAL, A CORRENTE DO BEM POR AMOR A MOITA BONITA
11-PP / 40-PSB / 55-PSD
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
ATO ORDINATÓRIO
De ordem da MM. Juíza Eleitoral da 26ª Zona Eleitoral de Sergipe, intimo o Sr. Vagner Costa da
Cunha da expedição da guia de recolhimento da união, referente à 4ª parcela da multa imposta
nos autos em epígrafe.
Ribeirópolis/SE (datado eletronicamente)
VÍVIAN GOIS DE OLIVEIRA VIEIRA
Técnica Judiciária
Cartório Eleitoral da 26ª Zona Eleitoral de Sergipe

(assinado eletronicamente)
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(assinado eletronicamente)

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA(156) Nº 0600349-70.2020.6.25.0026

PROCESSO
: 0600349-70.2020.6.25.0026 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (MOITA 
BONITA - SE)

RELATOR : 026ª ZONA ELEITORAL DE RIBEIRÓPOLIS SE
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DE SERGIPE

INTERESSADO
: A CORRENTE DO BEM POR AMOR A MOITA BONITA 11-PP / 40-PSB / 
55-PSD

ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)

INTERESSADO
: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - COMISSAO PROVISORIA 
MUNICIPAL

ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)
INTERESSADO : VAGNER COSTA DA CUNHA
ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)
REPRESENTANTE : COLIGAÇÃO O TRABALHO VAI CONTINUAR
ADVOGADO : LEONNE FRANKLIN TELES SANTOS (9989/SE)

JUSTIÇA ELEITORAL
026ª ZONA ELEITORAL DE RIBEIRÓPOLIS SE
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0600349-70.2020.6.25.0026 - MOITA BONITA
/SERGIPE
REPRESENTANTE: COLIGAÇÃO O TRABALHO VAI CONTINUAR
Advogado do(a) REPRESENTANTE: LEONNE FRANKLIN TELES SANTOS - SE9989
INTERESSADO: VAGNER COSTA DA CUNHA, PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO -
COMISSAO PROVISORIA MUNICIPAL, A CORRENTE DO BEM POR AMOR A MOITA BONITA
11-PP / 40-PSB / 55-PSD
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
ATO ORDINATÓRIO
De ordem da MM. Juíza Eleitoral da 26ª Zona Eleitoral de Sergipe, intimo o Sr. Vagner Costa da
Cunha da expedição da guia de recolhimento da união, referente à 4ª parcela da multa imposta
nos autos em epígrafe.
Ribeirópolis/SE (datado eletronicamente)
VÍVIAN GOIS DE OLIVEIRA VIEIRA
Técnica Judiciária
Cartório Eleitoral da 26ª Zona Eleitoral de Sergipe
(assinado eletronicamente)

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA(156) Nº 0600349-70.2020.6.25.0026

PROCESSO
: 0600349-70.2020.6.25.0026 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (MOITA 
BONITA - SE)

RELATOR : 026ª ZONA ELEITORAL DE RIBEIRÓPOLIS SE
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DE SERGIPE
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INTERESSADO
: A CORRENTE DO BEM POR AMOR A MOITA BONITA 11-PP / 40-PSB / 
55-PSD

ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)

INTERESSADO
: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - COMISSAO PROVISORIA 
MUNICIPAL

ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)
INTERESSADO : VAGNER COSTA DA CUNHA
ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)
REPRESENTANTE : COLIGAÇÃO O TRABALHO VAI CONTINUAR
ADVOGADO : LEONNE FRANKLIN TELES SANTOS (9989/SE)

JUSTIÇA ELEITORAL
026ª ZONA ELEITORAL DE RIBEIRÓPOLIS SE
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0600349-70.2020.6.25.0026 - MOITA BONITA
/SERGIPE
REPRESENTANTE: COLIGAÇÃO O TRABALHO VAI CONTINUAR
Advogado do(a) REPRESENTANTE: LEONNE FRANKLIN TELES SANTOS - SE9989
INTERESSADO: VAGNER COSTA DA CUNHA, PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO -
COMISSAO PROVISORIA MUNICIPAL, A CORRENTE DO BEM POR AMOR A MOITA BONITA
11-PP / 40-PSB / 55-PSD
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
ATO ORDINATÓRIO
De ordem da MM. Juíza Eleitoral da 26ª Zona Eleitoral de Sergipe, intimo o Sr. Vagner Costa da
Cunha da expedição da guia de recolhimento da união, referente à 4ª parcela da multa imposta
nos autos em epígrafe.
Ribeirópolis/SE (datado eletronicamente)
VÍVIAN GOIS DE OLIVEIRA VIEIRA
Técnica Judiciária
Cartório Eleitoral da 26ª Zona Eleitoral de Sergipe
(assinado eletronicamente)

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA(156) Nº 0600352-25.2020.6.25.0026

PROCESSO
: 0600352-25.2020.6.25.0026 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (MOITA 
BONITA - SE)

RELATOR : 026ª ZONA ELEITORAL DE RIBEIRÓPOLIS SE
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DE SERGIPE

INTERESSADO
: A CORRENTE DO BEM POR AMOR A MOITA BONITA 11-PP / 40-PSB / 
55-PSD

ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)

INTERESSADO
: DIRETORIO MUNICIPAL DO PARTIDO SOCIAL DEMOCRATICO DE 
MOITA BONITA/SE

ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)
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INTERESSADO : JOGIVAL COSTA DOS SANTOS
ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)
INTERESSADO : MARIA JOSE FERREIRA LIMA DE SOUZA
ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)

INTERESSADO
: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - COMISSAO PROVISORIA 
MUNICIPAL

ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)
INTERESSADO : VAGNER COSTA DA CUNHA
ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)
REPRESENTANTE : COLIGAÇÃO O TRABALHO VAI CONTINUAR
ADVOGADO : LEONNE FRANKLIN TELES SANTOS (9989/SE)

JUSTIÇA ELEITORAL
026ª ZONA ELEITORAL DE RIBEIRÓPOLIS SE
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0600352-25.2020.6.25.0026 - MOITA BONITA
/SERGIPE
REPRESENTANTE: COLIGAÇÃO O TRABALHO VAI CONTINUAR
Advogado do(a) REPRESENTANTE: LEONNE FRANKLIN TELES SANTOS - SE9989
INTERESSADO: VAGNER COSTA DA CUNHA, JOGIVAL COSTA DOS SANTOS, MARIA JOSE
FERREIRA LIMA DE SOUZA, PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - COMISSAO PROVISORIA
MUNICIPAL, DIRETORIO MUNICIPAL DO PARTIDO SOCIAL DEMOCRATICO DE MOITA
BONITA/SE, A CORRENTE DO BEM POR AMOR A MOITA BONITA 11-PP / 40-PSB / 55-PSD
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
ATO ORDINATÓRIO
De ordem da MM. Juíza Eleitoral da 26ª Zona Eleitoral de Sergipe, intimo o Sr. Vagner Costa da
Cunha, Sr. Jogival Costa dos Santos e a Sra. Maria José Ferreira Lima de Souza da expedição da
guia de recolhimento da união, referente à 4ª parcela da multa imposta nos autos em epígrafe.
Ribeirópolis/SE (datado eletronicamente)
VÍVIAN GOIS DE OLIVEIRA VIEIRA
Técnica Judiciária
Cartório Eleitoral da 26ª Zona Eleitoral de Sergipe
(assinado eletronicamente)

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA(156) Nº 0600347-03.2020.6.25.0026

PROCESSO
: 0600347-03.2020.6.25.0026 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (MOITA 
BONITA - SE)

RELATOR : 026ª ZONA ELEITORAL DE RIBEIRÓPOLIS SE
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DE SERGIPE

INTERESSADO
: A CORRENTE DO BEM POR AMOR A MOITA BONITA 11-PP / 40-PSB / 
55-PSD
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ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)

INTERESSADO
: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - COMISSAO PROVISORIA 
MUNICIPAL

ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)
INTERESSADO : VAGNER COSTA DA CUNHA
ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)
REPRESENTANTE : COLIGAÇÃO O TRABALHO VAI CONTINUAR
ADVOGADO : LEONNE FRANKLIN TELES SANTOS (9989/SE)

JUSTIÇA ELEITORAL
026ª ZONA ELEITORAL DE RIBEIRÓPOLIS SE
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0600347-03.2020.6.25.0026 - MOITA BONITA
/SERGIPE
REPRESENTANTE: COLIGAÇÃO O TRABALHO VAI CONTINUAR
Advogado do(a) REPRESENTANTE: LEONNE FRANKLIN TELES SANTOS - SE9989
INTERESSADO: VAGNER COSTA DA CUNHA, PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO -
COMISSAO PROVISORIA MUNICIPAL, A CORRENTE DO BEM POR AMOR A MOITA BONITA
11-PP / 40-PSB / 55-PSD
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
ATO ORDINATÓRIO
De ordem da MM. Juíza Eleitoral da 26ª Zona Eleitoral de Sergipe, intimo o Sr. Vagner Costa da
Cunha da expedição da guia de recolhimento da união, referente à 3ª parcela da multa imposta
nos autos em epígrafe.
Ribeirópolis/SE (datado eletronicamente)
VÍVIAN GOIS DE OLIVEIRA VIEIRA
Técnica Judiciária
Cartório Eleitoral da 26ª Zona Eleitoral de Sergipe
(assinado eletronicamente)

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA(156) Nº 0600347-03.2020.6.25.0026

PROCESSO
: 0600347-03.2020.6.25.0026 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (MOITA 
BONITA - SE)

RELATOR : 026ª ZONA ELEITORAL DE RIBEIRÓPOLIS SE
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DE SERGIPE

INTERESSADO
: A CORRENTE DO BEM POR AMOR A MOITA BONITA 11-PP / 40-PSB / 
55-PSD

ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)

INTERESSADO
: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - COMISSAO PROVISORIA 
MUNICIPAL

ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)
INTERESSADO : VAGNER COSTA DA CUNHA
ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)
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REPRESENTANTE : COLIGAÇÃO O TRABALHO VAI CONTINUAR
ADVOGADO : LEONNE FRANKLIN TELES SANTOS (9989/SE)

JUSTIÇA ELEITORAL
026ª ZONA ELEITORAL DE RIBEIRÓPOLIS SE
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0600347-03.2020.6.25.0026 - MOITA BONITA
/SERGIPE
REPRESENTANTE: COLIGAÇÃO O TRABALHO VAI CONTINUAR
Advogado do(a) REPRESENTANTE: LEONNE FRANKLIN TELES SANTOS - SE9989
INTERESSADO: VAGNER COSTA DA CUNHA, PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO -
COMISSAO PROVISORIA MUNICIPAL, A CORRENTE DO BEM POR AMOR A MOITA BONITA
11-PP / 40-PSB / 55-PSD
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
ATO ORDINATÓRIO
De ordem da MM. Juíza Eleitoral da 26ª Zona Eleitoral de Sergipe, intimo o Sr. Vagner Costa da
Cunha da expedição da guia de recolhimento da união, referente à 3ª parcela da multa imposta
nos autos em epígrafe.
Ribeirópolis/SE (datado eletronicamente)
VÍVIAN GOIS DE OLIVEIRA VIEIRA
Técnica Judiciária
Cartório Eleitoral da 26ª Zona Eleitoral de Sergipe
(assinado eletronicamente)

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA(156) Nº 0600352-25.2020.6.25.0026

PROCESSO
: 0600352-25.2020.6.25.0026 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (MOITA 
BONITA - SE)

RELATOR : 026ª ZONA ELEITORAL DE RIBEIRÓPOLIS SE
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DE SERGIPE

INTERESSADO
: A CORRENTE DO BEM POR AMOR A MOITA BONITA 11-PP / 40-PSB / 
55-PSD

ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)

INTERESSADO
: DIRETORIO MUNICIPAL DO PARTIDO SOCIAL DEMOCRATICO DE 
MOITA BONITA/SE

ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)
INTERESSADO : JOGIVAL COSTA DOS SANTOS
ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)
INTERESSADO : MARIA JOSE FERREIRA LIMA DE SOUZA
ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)

INTERESSADO
: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - COMISSAO PROVISORIA 
MUNICIPAL

ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)
INTERESSADO : VAGNER COSTA DA CUNHA
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ADVOGADO : KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA (7297/SE)
REPRESENTANTE : COLIGAÇÃO O TRABALHO VAI CONTINUAR
ADVOGADO : LEONNE FRANKLIN TELES SANTOS (9989/SE)

JUSTIÇA ELEITORAL
026ª ZONA ELEITORAL DE RIBEIRÓPOLIS SE
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0600352-25.2020.6.25.0026 - MOITA BONITA
/SERGIPE
REPRESENTANTE: COLIGAÇÃO O TRABALHO VAI CONTINUAR
Advogado do(a) REPRESENTANTE: LEONNE FRANKLIN TELES SANTOS - SE9989
INTERESSADO: VAGNER COSTA DA CUNHA, JOGIVAL COSTA DOS SANTOS, MARIA JOSE
FERREIRA LIMA DE SOUZA, PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - COMISSAO PROVISORIA
MUNICIPAL, DIRETORIO MUNICIPAL DO PARTIDO SOCIAL DEMOCRATICO DE MOITA
BONITA/SE, A CORRENTE DO BEM POR AMOR A MOITA BONITA 11-PP / 40-PSB / 55-PSD
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
Advogado do(a) INTERESSADO: KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - SE7297-A
ATO ORDINATÓRIO
De ordem da MM. Juíza Eleitoral da 26ª Zona Eleitoral de Sergipe, intimo o Sr. Vagner Costa da
Cunha, Sr. Jogival Costa dos Santos e a Sra. Maria José Ferreira Lima de Souza da expedição da
guia de recolhimento da união, referente à 4ª parcela da multa imposta nos autos em epígrafe.
Ribeirópolis/SE (datado eletronicamente)
VÍVIAN GOIS DE OLIVEIRA VIEIRA
Técnica Judiciária
Cartório Eleitoral da 26ª Zona Eleitoral de Sergipe
(assinado eletronicamente)

27ª ZONA ELEITORAL

EDITAL

EDITAL DE RAE'S DEFERIDOS
Edital 602/2023 - 27ª ZE
A Exma. Doutora ENILDE AMARAL SANTOS, Juíza Eleitoral em substituição da 27ª Zona do
Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe, nos termos da lei.
TORNA PÚBLICO:
a todos que o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento, que foram DEFERIDOS e
enviados para processamento os requerimentos constantes nos LOTES de nsº 39 e 40 do ano de
2023, em conformidade com a Resolução TSE 21.538/2003, estando as respectivas relações à
disposição dos partidos no Cartório Eleitoral da 27ª Zona.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, foi feito o presente Edital. Dado e
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E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, foi feito o presente Edital. Dado e
passado nesta cidade de Aracaju/SE, aos 15 dias do mês de junho de 2023. Eu, Maria Isabel de
Moura Santos, Chefe de Cartório da 27ª Zona, preparei e digitei o presente Edital, que vai
subscrito pela MM. Juíza Eleitoral em substituição.

28ª ZONA ELEITORAL

ATOS JUDICIAIS

LISTA DE APOIAMENTO PARA CRIAÇÃO DE PARTIDO POLÍTICO(12560) Nº
0600025-69.2023.6.25.0028

PROCESSO
: 0600025-69.2023.6.25.0028 LISTA DE APOIAMENTO PARA CRIAÇÃO DE 
PARTIDO POLÍTICO (CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO - SE)

RELATOR : 028ª ZONA ELEITORAL DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO SE
FISCAL DA 
LEI

: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DE SERGIPE

REQUERENTE : PARTIDO BRASIL NOVO - PBN
ADVOGADO : KAMILA CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS (198488/MG)

JUSTIÇA ELEITORAL
028ª ZONA ELEITORAL DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO SE
LISTA DE APOIAMENTO PARA CRIAÇÃO DE PARTIDO POLÍTICO (12560) Nº 0600025-
69.2023.6.25.0028 / 028ª ZONA ELEITORAL DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO SE
REQUERENTE: PARTIDO BRASIL NOVO - PBN
Advogado do(a) REQUERENTE: KAMILA CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS - MG198488
DESPACHO
Trata-se de pedido de validação do apoiamento de 24 (vinte e quatro) eleitores inscritos nesta
Zona, com o objetivo de registrar, no Tribunal Superior Eleitoral - TSE, o estatuto do partido político
Partido Brasil Novo - PBN, que, atualmente, encontra-se em formação, nos termos da Lei nº 9.096
/95 e da Resolução TSE nº 23.571/2018.
Inicialmente, constata-se, a partir da Informação ID nº 116513852, que a agremiação requerente
não indicou, através do sistema específico, o nome da(s) pessoa(s) responsável(is) pela
apresentação das listas ou das fichas individuais perante os Cartórios Eleitorais, ademais, não
foram apresentados no Cartório Eleitoral os originais das listas ou fichas, conforme determina o art.
14 da Resolução TSE 23.571/2018.
Diante disso, DETERMINO:
1 - A intimação da parte, via DJE/TRE-SE, na pessoa de sua advogada, para que, no prazo de 30
(trinta) dias, informe, via Sistema de Apoiamento a Partidos em Formação - SAPF, o nome da(s)
pessoa(s) responsável(is) pela apresentação das listas ou das fichas individuais no Estado de
Sergipe, conforme preconiza o art. 12-A da Res. TSE 23.571/2018 e, ainda, apresente no Cartório
Eleitoral os originais das listas ou fichas de apoiamento;
2 - Transcorrido o prazo acima, sem que seja cumprida as determinações do item 1, certifique-se e
arquive-se o presente feito, tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 12-A da Res. TSE
nº 23.571/2018 e a parte final do art. 14 da mesma Resolução;

3 - Cumprida a indicação do item 1, no termos do art. 15 da Res. TSE nº 23.571/2018, publique-se
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3 - Cumprida a indicação do item 1, no termos do art. 15 da Res. TSE nº 23.571/2018, publique-se
edital para que qualquer interessado, em petição fundamentada, possa apresentar impugnação no
prazo de 05 (cinco) dias;
4 - Impugnadas as fichas individuais, voltem-me conclusos os presentes autos; e
5 - Em não havendo impugnação, proceda-se à conferência e validação das fichas por intermédio
do SAPF, certificando-se em seguida, para, após, arquivar estes autos, em definitivo, com as
cautelas de praxe.
Canindé de São Francisco/SE, datado e assinado eletronicamente.
PAULO ROBERTO FONSECA BARBOSA
Juiz Eleitoral

34ª ZONA ELEITORAL

ATOS JUDICIAIS

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS(12193) Nº 0600828-39.2020.6.25.0034

PROCESSO
: 0600828-39.2020.6.25.0034 PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO - SE)

RELATOR : 034ª ZONA ELEITORAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO SE
FISCAL DA 
LEI

: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DE SERGIPE

REQUERENTE : ADENILTON BEZERRA DE MEDEIROS
ADVOGADO : FAUSTO GOES LEITE JUNIOR (2525/SE)
REQUERENTE : ELEICAO 2020 ADENILTON BEZERRA DE MEDEIROS VEREADOR
ADVOGADO : FAUSTO GOES LEITE JUNIOR (2525/SE)

JUSTIÇA ELEITORAL
034ª ZONA ELEITORAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO SE
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (12193) Nº 0600828-39.2020.6.25.0034 - NOSSA
SENHORA DO SOCORRO/SERGIPE
REQUERENTE: ELEICAO 2020 ADENILTON BEZERRA DE MEDEIROS VEREADOR,
ADENILTON BEZERRA DE MEDEIROS
Advogado do(a) REQUERENTE: FAUSTO GOES LEITE JUNIOR - SE2525
Advogado do(a) REQUERENTE: FAUSTO GOES LEITE JUNIOR - SE2525
ATO ORDINATÓRIO (INTIMAÇÃO)
Autorizado pela Portaria nº 28/2021 (Processo SEI 0014219-69.2020.6.25.8034) deste Juízo, nos
termos do art. 69, §1º da Resolução TSE n.º 23607/2019, o Cartório da 34ª Zona Eleitoral de
Sergipe INTIMA o(a) prestador(a) de contas ADENILTON BEZERRA DE MEDEIROS, através de
seu representante legal, para que, no prazo de 3 (três) dias, sane a(s) impropriedade(s)
/irregularidade(s) apontada(s) no procedimento técnico de exame - PTE (ID 117009558), anexado
aos autos do processo em epígrafe, podendo juntar documentos e/ou apresentar prestação de
contas retificadora caso o cumprimento da diligência implique em alteração das peças inicialmente
apresentadas (art.71 da Resolução TSE n.º 23.609/2019).
OBSERVAÇÃO
1: O acesso ao inteiro teor dos autos poderá ser realizado através do sítio eletrônico do Processo
Judicial Eletrônico - PJE no site do TRE/SE ( ).https://pje1g.tse.jus.br/pje/login.seam

2: Caso seja necessária apresentação de mídia, a entrega poderá ser realizada presencialmente
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2: Caso seja necessária apresentação de mídia, a entrega poderá ser realizada presencialmente
na sede do Cartório Eleitoral das 8h às 13h ou poderá enviar, por meio de contas de e-mail do(a)
candidato(a), ou administrador(a) financeiro da campanha, responsável pelo partido político ou por
advogada/advogado legalmente constituído ou constituída, preferencialmente, ao e-mail do
Cartório da 34ª Zona Eleitoral (ze34@tre-se.jus.br), fazendo referência ao processo em epígrafe
Nossa Senhora do Socorro, datado e assinado eletronicamente.
CUMPRA-SE, na forma da lei.
ADROALDO DOS SANTOS
Auxiliar de Cartório
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